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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 	

NOMUNICIPALDE 

Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Antonio Miguel - CEP: 61.880-000 	ta 1 t i ri g a CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 
GOVERNANDO PARA TODOS 

Itaitinga, 30 de junho de 2020. 

Of. N° 20200630-1/SEPLAN 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos do Art. 8 0 , § 6 0  da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 

Estado do Ceará - Lei Estadual n° 16.819 de 08/01/2019, encaminhamos a essa Colenda 

Corte de Contas, a inclusa Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) da 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO atinente ao exercício financeiro de 2019, 

elaborada em conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia Corte de 

Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

DULC 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 



•• 	JE(O 	.P!• 

GOVERNO MU NICIPAL OE 

Itaífinga - -  
GOVERNANDO PARA TODOS 

PORTARIA N`00812017 
	

itaitinga, 03 de Janeiro de 2017. 

O PREFEITO 1)0 MUNICÍPIO DE ITAITINGA, Estado do Ceará, no uso 

das atribuições legais, combinado com o art. 80, IX, da Lei Orgânica do 

Município, 

R EIS O L V E: 

Nomear o Sr. DULCYNARDO CAVALCANTE HONOR-ATO para 

exercer o cargo de Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Econômico do MunicÍpio de Itaitinga, a partir desta data. 

- 	 Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITINGA, Estado do Ceará, em 

03 de janeiro de 2017. 

à~RèELENO RANG&I JtNIOR 
1 PREFEITO MUNIC1PA1' 

Governo MunicpaI de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará 

Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-32 - Fones/Fax: 85 1 3377.11 361 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 
GOVERNO MUNICIPAL DEN 

Av. Cel. Virgílio Távora, 1710— Antonio Miguel - CEP: 61.880-000 	Itaitinga CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 
GOVERNANDO PARA TODOS 

CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/TCM N° 03/13 

Prefeitura Municipal de: ITAITINGA 	 Exercício: 2019 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

06.01-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

Nome do Servidor (Gestor): 
DULCYNARDO CAVALCANTE HONORATO 

Cargo/Função: cPF: 

Secretário de Planejamento 620.682.883-20 
Matrícula: Período da Gestão: 

0654 0110112019 a 31/12/ 2019 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N°008/2017 0310112017 0310112017 
Delegação de competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da comunicação ao TcM: 

Ordenadorda Despesa 03/0117017 0310112017 0310112017 
Endereço Residencial: 

RUA JOSE FELIX BATISTA, 350 
Bairro/Distrito: 

Centro 
Município: 

ITAITINGA 
UF: CEP: 

CE 61.880-000 

Elaborado por: Período da Gestão: 

DULCYNARDO CAVALCANTE HONORATO 0110112019 a 3111212019 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N°008/2017 0310112017 0310112017 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUTINGA 

Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Antonio Miguel - CEP: 61.880-000 NO MUNICIPAL DE 

W141.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 	 ta it_i riga 
GOVERNANDO PARA TODOS 

Município: Mês/Ano: 

ITAITINGA 1212019 

Órgão: Unidade orçamentária: 

06-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 01-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: Exercício: 

ITAITINGA 2019 

Empresa: Contador: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & CONTABILIDADE S/S FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

CNPJ: CPF: CRC: 

86.701.43010001-56 360.887.573-53 01064810-5 (CE) 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BEN FICA RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

CEP: 60.020-300 MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE FORTALEZA/CE 

Telefone: Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3223.6400 (85) 3214.0948 199916.3900 

Email: Email: 

municipiosconsuItoriagmaiI.com  fannettogmaiI.com  
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Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA Período: 0110112019 a 3111212019 

5 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

Receitas Despesas 

Receitas Correntes 	 61,39 Despesas Correntes 397.410,58 

Receita Patrimonial 	 61,39 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 339.472.49 

DEFICIT Corrente 	 397.349, 19 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 57.938,09 

Deduções da Receita Corrente 	 0,00 

Deduções do FUNDEB 	 0,00 

Deduções da Receita Patrimonial 	 0.00 

R 	E 	S U 	M 	O 

Receitas Correntes 	 61.39 Despesas 397.410,58 

Receitas de Capital 	 0.00 Despesas de Capital 0.00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 	 0.00 

Déficit 	 397.349.19 

Total Geral do Anexo 01: 	 397.410,58 397.410,58 
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Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA Período: 0110112019 a 3111212019 

5 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento Fonte 	Cat. Econômica 

1000.00.00.00.00 	Receitas Correntes 61.39 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 61,39 

1320.00.00.00.00 	Valores Mobiliários 61,39 

1321 .00.00.00.00 	Juros e Correções Monetárias 61,39 

1321 .00.10.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários 61,39 

1321 .00.11.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 61,39 

1321.00.11.13.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Não 61,39 
Vinculados - Outros 

Total Geral: 	 61239 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA Período: 0110112019 a 3111212019 

5 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 06 Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

U.O.: 	06.01 Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 397.4 1 0,58 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 339.472,49 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 334.409,58 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 148.800,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 156.877,99 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 28.731,59 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 5.062,91 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 5.062,91 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 57.938,09 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 57.938,09 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 3.600,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 22.500,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 31.838,09 

Total da Unidade Orçamentária: 397.410,58 397.410,58 	397.410 58 

Total Geral: 	397.410.58 



3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 334.409,58 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 148.80000 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 156.877,99 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 28.731,59 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 5.062,91 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 5.062.91 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 57.938,09 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 3.600,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 22.500,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 31,838,09 

397.4 1 0,58 

339.472 .49 

57.938,09 

Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 	 Período: 01/0112019 a 3111212019 

5 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 	 Página: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

Total Geral: 	397.410,58 

MUNICIPIO 	J)S\JLTORIA 

CRcJ325/O\8\ 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 
5 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

Exercício de 2019 

Período: 0110112019 a 3111212019 

Página 	1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 06 	Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

U.O.: 	06.01 	Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 	 0,00 

04.122.0000 	Administração Geral 	 0,00 

04.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 	 0,00 

000 

0,00 

0,00 

397.410,58 

397.410,58 

397.410,58 

397.410,58 

397.410,58 

397.410,58 

Total da Unidade Orçamentária: 	 0,00 0,00 397.410,58 397.410,58 

Total Geral: 	 0,00 0,00 397.410,58 397.410,58 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 	 Período: 0110112019 a 3111212019 

5 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 	 Página.. 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOE n° 8, de 04102185) 

Código 	Especificação 	 0p. Especiais 	Projetos 	Atividades 	 Total 

04.000.0000 Administração 	 0,00 0,00 397.410,58 397.410,58 

04.122.0000 	Administração Geral 	 0,00 0,00 397.410,58 397.410,58 

04.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 	 0,00 0,00 397.410,58 397.410,58 

Total Geral: 	 0,00 0,00 397.410,58 397.410,58 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA Período: 0110112019 a 3111212019 
5 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO Página: 1 

Despesas Por Funções, Subfunçôes e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17/03164 (Portaria SOF n° 8, de 04/02185) 

Código 	Especificação Ordinário Vinculado Total 

04.000.0000 	Administração 397.410,58 000 397.410,58 

04.122.0000 	Administração Geral 397.410,58 0,00 397.410,58 

04.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 397.410,58 0,00 397.410,58 

Total Geral: 397.410,58 0,00 397.410,58 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 	 Período: 0110112019 a 3111212019 

5 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Legislativa 	Judiciaria 	
Essencial à

Justiça 	Administração 

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 	 0,00 	 0,00 	 000 	397.41058 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	397.410,58 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 	 Período: 0110112019 a 3111212019 

5 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 	 Página 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 	 0,00 	 0,00 	 000 	 000 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 	 Período: 0110112019 a 3111212019 

5 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 	 Página 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	
Previdência 	

Saúde 	Trabalho 	Educação 
Social 

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 	 Período: 0110112019 a 31112/2019 

5 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 	 Pagina 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	
Direito da 	 - 

Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 	 Período: 0110112019 a 3111212019 

5 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 	 Página.: 1 

Despesas por Org ãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e 	

Agricultura 
Ambiental 	Tecnologia 

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 	 Período: 0110112019 a 31/12/2019 

5 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 	 Página 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Organização 	 Comércio e 
Unidade Orçamentaria 	 Industria 	 Comunicações 

Agraria 	 Serviços 

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 	 0,00 	 0,00 	 000 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 	 Período: 0110112019 a 31112/2019 

5 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos

Total 
Lazer 	Especiais 

Secretaria de Planejamento e 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	397. 10.58 

Total Geral: 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	397.410,58 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA Período: 0110112019 a 3111212019 

5 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO Página.1  

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n°8, de (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +1- 

1000.00.00.00.00 	Receitas Correntes 0,00 61,39 61.39(+) 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 0,00 61,39 61.39(+) 

1320.00.00.00.00 	Valores Mobiliários 0,00 61,39 61,39(+) 

1321 .00.00.00.00 	Juros e Correções Monetárias 0,00 61,39 61,39(+) 

1321 .00.10.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários 0,00 61,39 61,39(+) 

1321 .00.11.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00 61,39 61,39(+) 

1321.00.11.13.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Não 0,00 61,39 61,39(+) 
Vinculados - Outros 

Total Geral: 0,00 61,39 61,39(+) 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA Período: 0110112019 a 3111212019 

5 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO Pagina.: 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 06 	Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

u.O. : 	 06.01 	Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

Créditos Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 585.80000 000 585.800,00 397.4 1 0,58 1 88.38942 

3.1 .00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 417.80000 000 41 7.800,00 339.47249 78.327,51 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 417.800,00 0,00 417.800,00 339.472,49 78.32751 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 148.800,00 0,00 148.800,00 148.800,00 0,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 158.000,00 0,00 158.000,00 156.877,99 1.122,01 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 60.000,00 0,00 60.000,00 28.731,59 31.268,41 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 8.000,00 0,00 8.000,00 0,00 8.000,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 8.000,00 0,00 8.000,00 0,00 8.000,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 30.000,00 0,00 30.000,00 5.062,91 24.937,09 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 168.000,00 0,00 168.000,00 57.938,09 110.061,91 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 165.000,00 0,00 165.000,00 57.938,09 107.061,91 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 15.000,00 0,00 15.000,00 3.600,00 11.400,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 4.000,00 0,00 4.000,00 0.00 4.000,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 8.000,00 0,00 8.000,00 0,00 8.000,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 30.000,00 0,00 30.000,00 22.500,00 7.500,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 36.000,00 0,00 36.000,00 31.838,09 4.161,91 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 6.000,00 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 9.000,00 0,00 9.000,00 0,00 9.000,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 10.000,00 0,00 10.000,00 0.00 10.000.00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 21.000,00 0,00 21.000,00 0,00 21.000,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 21.000,00 0,00 21.000,00 0,00 21.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 21.000,00 0,00 21.000,00 0,00 21.000,00 

4.4.90.51.00 Obras eInstalações 8.000,00 0,00 8.000,00 0,00 8.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material \, 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 
1 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00 

Total da Unidade Orçamentária:\\ \606.800,00 0,00 606.800,00 397.410,58 209.389,42 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 	 Período: 0110112019 a 3111212019 

5 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 	 Página.: 2 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11 da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Total Geral: 	 606.800,00 	 0,00 	606.800,00 	397.410,58 	209.389,42 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 
Av, Cel. Virgílio Távora, 1710— Antonio Miguel - CEP: 61.880-000 	Ita iti nga CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 

GOVERNANDO PARA TODOS 

SECRETARIA [DE PLANEJAMENTO 

PRESTAÇÃO bE CONTAS [DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE .° 03/13 
1V - emonstrutivo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 	

'NOMUNCIPALOE 

Av. Cel. Virgílio Távora, 1710—Antonio Miguel —CEP: 61.880-000 	Itaiti nga CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 
GOVERNANDO PARA TODOS 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6.0  da Instrução Normativa 

n.° 03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE PLANEJAMENTO no exercício 

financeiro de 2019, nada tem a registrar no MODELO 03 - 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itaitinga - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 	

NOMUNICPALDE 

Av. Ce]. Virgílio Távora, 1710 - Antonio Miguel - CEP: 61.880-000 	Ita it iii g a CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 
GOVERNANDO PARA TODOS 

SECRETARIA [DE PLANEJAMENTO 

PRE5TAÇO [DE CONTAS [DE GESTO 

Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
V - Demonstrativo dos booçes, Subvençes, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Antonio Miguel - CEP: 61.880-000 	Ita i ti ri g a CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 
GOVERNANDO PARA TODOS 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6.0  da Instrução Normativa 

n.° 03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE PLANEJAMENTO no exercício 

financeiro de 2019, nada tem a registrar no MODELO 04 - 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E 

CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itaitinga - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Teso 

ASS: 

NOME 

MAT. 

Conta 

ASS: 

NOME 

MAT. 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 
Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Antonio Miguel - CEP: 61.880-000 	1 ta i ti ri g a CNP1 41,563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 

GOVERNANDO PARA TODOS 

SECRETARIA bE PLANEJAMENTO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-UM/CE n. °  03/13 
V] - Eemonstrotivo das Responsabilidades Ndo Regularizadas (Modelo 05) 



Corit 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

Tesot 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 	

MUNICIPALOE 

Av. Cel. Virgílio Távora, 1710—Antonio Miguel —CEP: 61.880-000 	Itaiti nga CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 
GOVERNANDO PARA TODOS 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6.0  da Instrução Normativa 

n.° 03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE PLANEJAMENTO no exercício 

financeiro de 2019, nada tem a registrar no MODELO 05 - 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itaitinga - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 	
OMUNEIPALDE 

Av. Cel. Virgílio Távora, 1710—Antonio Miguel —CEP: 61.880-000 	Itaiti nga CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 
GOVERNANDO PARA TODOS 

SECRETARIA bE PLANEJAMENTO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS [DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
VII - bemonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Antonio Miguel - CEP: 61.880-000 	
últaitinga CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 
G)VERNANDO PARA IODOS 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 	

JN 
Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Antonio Miguel - CEP: 61.880-000 	ta i ti ri ci a CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 

GOVERNANDO PARA TODOS 

RESTOS A PAGAR LIQUIbAbOS 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

Av. Cel. Virgílio Tvora, 1710 - Antonio Miguel - CEP: 61.880-000 	ltaiti n g a CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 
GOVERNANDO PARA TODOS 

RESTOS A PAGAR PAGOS 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

Av. Cel. Virgílio Tévora, 1710 - Antonio Miguel - CEP: 61.880-000 
CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 

GOVERNO MUNICIPAL OE 

Itaitinga 
GOVERNANDO PARA TODOS 

RESTOS A PAGAR PRESCRITOS 
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Conta 

ASS: 

NOME 

MAT. 

Tesoi 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

Av. Cel. Virgílio Tvora, 1710 - Antonio Miguei - CEP: 61.880-000 
CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 

OMUNICIPALOE 

Itaitinga 
GOVERNANDO PARA TODOS 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de ITAITINGA/CE e o Tribunal de Contas 

do Estado do Ceará, que durante o exercício financeiro de 2019, a SECRETARIA 

DE PLANEJAMENTO não efetuou cancelamento de RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itaitinga - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 	
MUNALOE 

Av. Cel, Virgílio Tévora, 1710— Antonio Miguel - CEP: 61.880-000 	Ita iti ri g a CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 
GOVERNANDO PARA TODOS 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-UM/CE n. °  03/13 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

GO ERNO MUNICIPAL DE 

Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Antonio Miguel - CEP: 61.880-000 	ltaiti ri g a CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 
GOVERNANDO PARA TODOS 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO,  referente ao exercício financeiro de 2019, contatamos: 

SIM 	NÃO NÃO APLIC. 

a). a regularidade dos documentos e comprovantes que  
deram origem aos registros contábeis. 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. 	x 

c). a regularidade da execução orçamentária da 	x 
despesa. 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 	x 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem 
como falhas que tenham causado ou possam causar 	 x 
prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itaitinga - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Contador: 	'. 't \ 	 Teso 

ASS: 	 ASS: 

NOME: Fico. Ano io d Namento Neto 	NOMI 

MAT.: 010648/3-O (cRc/c\ 	MAT. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Antonio Miguel - CEP: 61.880-000 
CNPJ: 41.563,628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 

GOVERNO MUNICALD 

tatunga 
GOVERNANDO PARA TODOS 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL 



Gestor 

Itaitinga 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 0110112019 
TCM/CE IN, 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

Aos 01 ( Um  ) dias do mês de Janeiro de 2019, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 175,23 (Cento e Setenta e Cinco Reais e Vinte e Três Centavos) 

Org.: 5 	 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

U.O.: 	0601 	 Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

10.471-x ( SEPLAN 

Total da Und. Orçamentária: 
	

175,23 

Total da Unidade Gestora: 
	

175,23 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 175,23 (Cento e Setenta e Cinco Reais e Vinte e Três Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 li 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

Av. Cel. Virgílio Tévora, 1710— Antonio Miguel - CEP: 61.880-000 	ta i ti ri g a CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 
GOVERNANDO PARA TODOS 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 



122019 	Out 	122019- 

	

Saldo Inicial: 	4.077,28 	(D) 

4.077,28 	(C 	0,00 	(D 

HONORATO 

Gestor 

O. Inf. 	 Aplicacao 

Itaitinga 
1.1

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 3111212019 
TCM/CE l.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo -SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2019, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 4.077,28 (Quatro Mil e Setenta e Sete Reais e Vinte e Oito Centavos) 

Org.: 5 	 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

U.O.: 	0601 	 Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

	

10.471-X ( SEPLAN 	 4.077,28 

Total da Und. Orçamentária: 	 4.077,28 

Total da Unidade Gestora: 	 4.077 9 28 

3. Total Geral (1 + 2) R$:  4.077,28 (Quatro Mil e Setenta e Sete Reais e Vinte e Oito Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U.G.: 5 	SEPLAN 	U.O.: 0601 	SEPLAM 	 32 	13. 13 	10.471-X(SEPLAN 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página. :111 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 
GOVERNO UNICIPAL DE 

Av. Cel. VirgílioTévora, 1710—Antonio Miguel —CEP: 61.880000 	Itaiti nga CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 
GOVERNANDO PARA TODOS 

SECRETARIA bE PLANEJAMENTO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS bE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gesto - IN-TCM/CE n. °  03/13 
X - Extratos Bancários 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

Av. Cel. Virgílio Tévora, 1710— Antonio Migue? - CEP: 61.880-000 	ta iti n g a CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 
GOVERNANDO PARA TODOS 

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 



11/03/2019 
	

Banco de Brasil 

1110312019 12:07:25 

GOVERO 

	 Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 
i-gencia 
Conta corrente 10471-X PREF MUN ITAITINGA PLAN 
Período do 

01/2019 extrato 

Lancamentos 
Dt. 	Dt. 

Histórico 
movimento balancete 

21/1212018 Saldo Anterior 

02101/2019 + Transferência recebida 

0210112019 + TED Transf.Eletr.Disooniv 

02/0112019 + Tar DOC/TED Eletrônico 

0210112019 BB CP Admin Supremo 

04/0112019 + Transferência recebida 

0410112019 + TED Transf.Eletr.Disponiv 

0410112019 + Tar DOCÍTED Eletrônico 

04/0112019 BB CP Admin Supremo 

0810112019 + Transferência recebida 

0810112019 + Transferência enviada 

0810112019 BB CP Admin Supremo 

0910112019 + Transferência enviada 

09/01/2019 + Transferência enviada 

09/0112019 BB CP Admin Supremo 

1510112019 + Transferência enviada 

15101/2019 + Transferência enviada 

15101/2019 BB CP Admin Supremo 

16/0112019 + Impostos 

16/0112019 BB CP Admin Supremo 

2210112019 + Transferência recebida 

2210112019 + Pagamento conta luz 

22101/2019 + Pagamento conta luz 

2210112019 BB CP Admin Supremo 

3010112019 + Transferência recebida 

30101/2019 + TED Transt.Eletr.Disponiv 

3010112019 + Tar DOC/TED Eletrônico 

30/0112019 BB CP Admin Supremo 

3110112019 SALDO 

Documento Valor R$ Saldo 

0.00C 

663.880.000.138.620 8.000.00 C 

10.201 7.260,78 D 

810.021.300.171.896 10,15 V 
70 729,07 D 0.00C 

663.880.000.009.569 12.000,00 O 

10.401 10.208,42D 

860.041.200.173.873 10,15 

70 1.781,43 D 000 C 

663.880.000.009.569 8.000,00 C 

663.880.000.138.901 2.195.72 D 

70 5.804.28D 0,00C 

663.515.000.071.040 219.70 D 

663.880.000.139.229 62,37 D 

70 282.07C 0.00C 

663.880.000.010.000 1.149.02 D 

663.880.000.010.000 2.458.91 D 

70 3.607.93 O 0.00C 

11.601 3.708,62D 

70 3.708,620 0.00C 

663.880.000.009.569 2.600.30 o 
12.201 2.369.56 D 

12.202 490.030 

70 279,59C 0.00C 

663.880.000.138.620 10.000.00C 

13.001 7.277,68D 

870.301.200.021.357 10,18,V'  

70 2.712,14 D 0.00C 

0.00C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: J6988034 JOSE EDMAR ALVES RODRIGUES. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 
	

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https:/Iaapj.bb.com.br/aapj/homev2.bb?tokenSessao=891  d8e8ceb450fbb4c67b669b33b69d5# 



14/02/2019 
	

Banco do Brasil 

GO 

Cliente 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 
14/0212019 14:19:57 

Agência 3880-6 
Conta 10471-X PREF MUN ITAITINGA PLAN 
Mês/ano referência JANEIRO/2019 

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 
Data Histórico Valor Valor lRPrej. Comp. 	Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

3111212018 SALDO ANTERIOR 175,23 48,365734 

0210112019 APLICAÇÃO 729,07 201,213415 3,623366749 249,579149 

0410112019 APLICAÇÃO 1.78143 491,567150 3,623980971 741,146299 

0810112019 APLICAÇÃO 5.804,28 1.601,346698 3,624624202 2.342,492997 

0910112019 RESGATE 282,07 77,813753 3,624937637 2.264,679244 

Aplicação 1011212018 175,32 48,365734 

Aplicação 0210112019 106,75 29,448019 

15101/2019 RESGATE 3.607,93 994,976544 3,626145782 1.269,702700 

Aplicação 02/0112019 622,85 171,765396 

Aplicação 04101/2019 1.782,49 491,567150 

Aplicação 0810112019 1.202,59 331,643998 

1610112019 RESGATE 3.708,62 1.022,656032 3,626458831 247,046668 

Aplicação 08/0112019 3.708,62 1.022,656032 

2210112019 RESGATE 279,59 77,071190 3,627685019 169,975478 

Aplicação 0810112019 279,59 77,071190 

30101/2019 APLICAÇÃO 2.712,14 747,233622 3,629574364 917,209100 

3110112019 SALDO ATUAL 3.329,36 917,209100 917,209100 

Resumo do mês  
SALDO ANTERIOR 175,23 
APLICAÇÕES (+) 11.026,92 
RESGATES (-) 7.878,21 
RENDIMENTO BRUTO (+) 5,42 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LíQUIDO 5,42 
SALDO ATUAL = 3.329,36 

Valor da Cota 
3111212018 	3,623073727 
31101/2019 	3,629879817 

Rentabilidade 
No mês 	 0,1878 
No ano 	 0,1878 
últimos 12 meses 	2,2295 

Transação efetuada com sucesso por: J6988034 JOSE EDMAR ALVES RODRIGUES. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 
	

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://aapJd.bb.combr/aapj/homeV2bb'tQkefl5essao . 43a66438a6S6bdgl  b31 lei b331 1 9ec87# 	 1 li 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 
Av. Cel. Virgílio Tévora, 1710 - Antonio Miguei - CEP: 61.880-000 

CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 

GOVERNO MUNIC 

Itaitinga 
GOVERNANDO PARA TODOS 

ÚLTIMAS FOLHAS bOS EXTRATOS BANCÁRIOS 



07/01/2020 
	

https://aapj.bb.com.br/apf-apj-weWindex.htmi?v2 . 13.11 

Extrato conta corrente 	 0710112020 13:35:05 

Cliente - Conta atual 
Agência 	3880-6 
Conta corrente 10471-X PREF MUN ITAITINGA PLAN 
Período do 	1212019 
extrato 

Lançamentos 
Dt. 	DL 

Histórico Documento Valor R$ Saldo 
movimento balancete 

2911112019 Saldo Anterior 0,00C 

0311212019 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.301 210,00 D 

0311212019 + TarDOCITED Eletr?nico 813.371.200.198.140 10,45 D 

0311212019 BB CP Admin Supremo 70 220,45C 0,00C 

0611212019 + Transfer?ncia recebida 553.880.000.009.296 10.000,00C 

0611212019 BB CP Admin Supremo 	' 70 10.000,00 D 0,00C 

0911212019 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.901 10, 192,97 D 

0911212019 + Tar DOCJTED Eletr?nico 893.431.200.021.237 10,45 D 

0911212019 BB CP Admin Supremo 70 10.203,42C 0,00C 

10/1212019 + Transfer?ncia recebida 553.880.000.138.620 7.000,00 C 

1011212019 + Transfer?ncia enviada 553.880.000.138.901 1.897,04 D 

1011212019 + Pagamento conta luz 121.001 502,10D 

011212019 BB CP Admin Supremo 70 4.600,86 D 0,00C 

11/12/2019 + 	Trarisfer'?ncia enviada 553.515.000.071.040 236,60 D 

11/12/2019 + Transfer?ncia enviada 553.880.000.139.229 64,80 D 

11/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 301,40C 0,00C 

1311212019 + Transfer?ncia recebida 	. 553.880.000.138.620 8.000,00 C 

1311212019 BB CP Admin Supremo 70 8.000,00 D 0,00C 

1611212019 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.601 3.699,22 D 

1611212019 + Impostos 121.602 3.642,34 D 

1611212019 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.603 550,00 D 

1611212019 + Tar DOCiTED Eletr?nico 833.501.200.139.801 10,45 D 

16/1 212019 + Tar DOC/TED Eletr?nico 	' 833.501.200.139.802 10,45 D 

1611212019 BB CP Admin Supremo 70 7.912,46C 0,00C 

1711212019 + Transfer?ncia enviada 553.880.000.010.000 1.194,89 D 

1711212019 BB CP Admin Supremo 70 1.194,89C 0,00C 

1911212019 + Transfer?ncia recebida 553.880.000.009.569 3.500,00 C 

1911212019 + Transfer?ncia enviada 553.880.000.010.000 1. 194.89 D 

1911212019 + Transfer?ncia enviada 553.880.000.015.584 3.000,00 D 

19/1212019 Pagamento conta luz 121.901 55407 D 

1912/2019 BB CP Admin Supremo 70 1.248,96 C 0,00C 

3011212019 + 	Transfer?ncia recebida 553.880.000.138.620 10.000.00C 

30/1212019 + TED 123.001 9.047,33 D 

3011212019 + Tar DOCiTED Eletr?nico 803.641.200.775.003 10,45 D 

3011212019 BB CP Admin Supremo 70 942.22 D 0,00C 

3111212019 SALDO 0,00C 

Transação efetuada com sucesso por: J6988034 JOSE EDMAR ALVES RODRIGUES. 

https://aapj.bb.com.brlapf-apj-web/index  .htrnl?v2. 13.11 



07/01/2020 
	

https://aapj.bb.com.br/apf-apj-web/index.html?v=2.13.11  

G338071302648027034 

Extrato investimentos financeiros - mensal 
	

0710112020 13:35:42 

Cliente 
Agência 3880-6 
Conta 10471-X PREF MUN ITAITINGA PLAN 
Mês/ano referência DEZEMBRO/2019 

S.Público Automático - CNPJS.PÚBLICO AUTOMÁTICO 
Data Histórico Valor Valor lRPrej. Comp. Valor lOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

2911112019 SALDO ANTERIOR 1.610,65 436,171500 

0311212019 RESGATE 22045 59,690155 3,693238874 376481345 

Aplicação 2811112019 220,45 	. 59,690155 

0611212019 APLICAÇÃO 10.000,00 2.707,073062 3,694026636 3,083,554407 

0911212019 RESGATE 10.203,42 2.761,939375 3,694295426 321,615032 

Aplicação 2811112019 1.390,83 376,481345 

Aplicação 0611212019 8.812,59 2.385,458030 

1011212019 APLICAÇÃO 4.600,86 1.245,306001 3,694561814 1.566,921033 

11/12/2019 RESGATE 301,40 81,575016 3,694758686 1.485,346017 

Aplicação 0611212019 301,40 81,575016 

1311212019 APLICAÇÃO 8.000,00 2.164,963159 3,695212994 3.650,309176 

1611212019 RESGATE 7.912,46 2.141,157636 3,695412176 1.509151540 

Aplicação 0611212019 887,05 240,040016 

Aplicação 1011212019 4.601,92 1.245,306001 

Aplicação 1311212019 2.423,49 655,811619 

1711212019 RESGATE 1.194,89 323,326943 3,695609121 1.185,824597 

Aplicação 1311212019 1.194,89 323,326943 

19f1212019 RESGATE 1.248,96 337,923641 3,695082903 847,900056 

Aplicação 1311212019 1.248,96 337,923641 

3011212019 APLICAÇÃO 942,22 254,851361 3,697135437 1.102,752317 

31112/2019 SALDO ATUAL 4.077,28 1.102,752317 1.102,752317 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 1.610,65 
APLICAÇÕES (+) 23.543,08 
RESGATES (-) 21.081,58 
RENDIMENTO BRUTO (+) 5,13 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 5,13 
SALDO ATUAL = 4.077,28 

Valor da Cota 
2911112019 	3,692701267 
3111212019 	3,697363375 

Rentabilidade 
No mês 	 0,1262 
No ano 	 2,0504 
últimos 12 meses 	2,0504 

Transaçãc efetuada com sucesso por: J6988034 JOSE EDMAR ALVES RODRIGUES. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://aapj.bb.com.bIapf-apj-wébIindex.htmI ?v=2.13.1 1 
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GOVERNO MUNICIPAL. 

IT/\ITI N3/\ 
9Io p 

ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITINGA 

.UJNc, 
..ç. 

GOL? LIct 

PORTARIA N° 001/2019 
	

Itaitinga, 02 de Janeiro de 2019. 

Nomeia a composição dos MEMBROS DA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO da Prefeitur 
Muuicipal de Itaitinga e dá outras providência. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR os MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA até 31 de dezembro de 2019, composta pelos 
membros a seguir, sob a presidência do primeiro, a saber: 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Maria Leonez Miranda 
Serpa  

Presidente CFF: 783.823.783-15 

Ermogens Abreu Ribeiro Membro CPF:043.674.953-02 
Antônio Evangelista Neto Membro CPF: 371.783.003-10 

Pedro Henrique Barros FSuplente 1 CPF: 034.730.543-13 
LDantas 1 L 

Art. 20  - Compete à COMISSÃO DE LICITAÇÃO  cumprir com as normas 
gerais de licitações e contratos administrativos das Leis Federais N° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e no âmbito da administração Direta e Indireta, do Poder Executivo do 
Município, observados ainda, os princípios estabelecidos nas legislações correlatas e 
instruções emanadas dos órgãos dos sistemas de controle interno e externo, respondendo 
seus membros solidariamente, por irregularidade ocorridas nos processos licitatórios. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITNGA, GOVERNANDO PARA TODOS, 
em 02 de Janeiro de 2019. 

À E LINO ~WGEZ~ 

PREFEITO MUNICIPAL 
Prefeitura Municipal de itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - itaitinga - Ceará 

Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 1 3377.1361 
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ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITINGA 

PORTARIA N° 002/2019 	 Itaitinga, 02 de Janeiro de 2019. 

Nomeia a composição da Equipe de Pregão d 
Prefeitura Municipal de Itaitinga e dá outras! 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA, Estado do Ceará, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, 

RESOLVE: 

Art. 1 0  - Nomear a Equipe de Pregão até 31 de dezembro de 2019, 
composta pelos membros a seguir, sob a presidência do primeiro, a saber: 

EQUIPE DE PREGÃO 

Maria Leonez Miranda 
Serpa 

Pregoeira CPF: 783.823.783-15 

Ermogens Abreu Ribeiro Apoio LCPF: 043.674.953-02 
LAntônio Evangelista Neto Apoio CPF: 371.783.003-10 

Pedro Henrique Barros Suplente CPF: 034.730.543-13 
Dantas 

Art. 2° - Compete à Equipe do Pregão cumprir com as normas gerais de 
licitações e contratos administrativos das Leis Federais N° 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993 e no âmbito da administração Direta e Indireta, do Poder Executivo do 
Município, observados ainda, os princípios estabelecidos nas legislações correlatas e 
instruções emanadas dos órgãos dos sistemas de controle interno e externo, 
respondendo seus membros solidariamente, por irregularidade ocorridas nos 
processos licitatórios. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITNGA, GOVERNANDO PARA 
TODOS, em 02 de Janeiro de 2019. 

C 
kIÍO 

~4 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguei - Itaitinga - Ceará 
Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 13377.1361 
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XII - Relaçao das Entidades beneficiadas por Convênio 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

Av. Cel. VirgíIioTvora, 1710—Antonio Miguel —CEP: 61.880-000 	Itaiti nga CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 
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DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6.0  da Instrução Normativa 

n.° 03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE PLANEJAMENTO no exercício 

financeiro de 20191  nada tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS 

ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itaitinga - Estado do Ceará 

Fm, 31 de dezembro de 2019. 
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-'•- 	_..__.-.ut -. - 	 CD VEPJiO MUNICIPAl. DL 

Itaffinga 
GOVERNANDO PARA TODOS 

LEI N° 57212016 DE 27 DE SETEMBRO DE 2016. 

Ementa: Fixa os subsídios do 

Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 

Municipaís Legislatura 201712020 e 
dá outras providências, 

ABEL CERCELINO RANGEL JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Itaitinga, usando as faculdades legais que lhes são outorgadas; 

Faço saber que a Câmara Municipal de Itaitinga aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 1  - O subsídio mensal do Prefeito Municipal, para a 
Legislatura 2017 a 2020, fica fixado em parcela única no valor 
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

§ 1° - Quando o Prefeito for servidor público lotado em 
cargo efetivo, deverá fazer a opção pelo vencimento do cargo ou 
pelo subsídio. 

- 	 § 21  - O Prefeito Municipal não terá direito ao 13 1  
subsidio. 

Art. 20  - O Subsídio mensal do Vice-Prefeito, para a 
Legislatura 2017 a 2020, fica fixado em parcela única no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1° - O Vice-Prefeito quando no exercício de um cargo 
comissionado, deverá fazer a opção pelo subsídio devido ao cargo 
de Vice-Prefeito ou pelo subsídio devido ao cargo ao qual foi 
nomeado. 

§ 2° - Quando o Vice-Prefeito for servidor Municipal 
lo,tao em cargo efetivo, o mesmo não poderá receber o vencimento 
Øo .argo efetivo cumulativo com o valor do subsídio. 
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Itaitínga 
GOVERNANDO PARA TODOS 

§ 30 - o Vice-Prefeito não terá direito ao 13 1  subsídio. 

Art. 30 - O subsídio mensal dos Secretários Municipais, 
para a Legislatura 2017 a 2020, fica fixado em parcela única de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

§ 10 - Quando o Servidor Municipal lotado em cargo 

efetivo for nomeado para exercer um cargo de Secretário, o mesmo 

deverá fazer a opção pelo vencimento do cargo efetivo ou pelo 
subsidio. 

§ 2° - O Secretário Municipal não terá direito ao 13 0  

subsídio. 

Art. 40  - Os Subsídios de que trata esta Lei somente 
serão reajustados anualmente nas mesmas datas e nos mesmos 
índices em que for procedida a revisão geral da remuneração dos 
demais servidores municipais, conforme Art. 37, inciso X, da 
Constituição Federal, caso não extrapole os limites estabelecidos 
pela Lei 10112000 e na Constituição Federal. 

Parágrafo Único - No primeiro ano de mandato a revisão 
geral será somente do período da posse até a data da concessão da 
referida revisão. 

Art. 50 - Em caso de viagom 3U representação fora do 
Município, os agentes políticos do Executivo perceberão as diárias 
e/ou ajuda de custo, que lhes foram fixadas em Lei, não sendo 
consideradas como subsídio. 

Art. 60 - As despesas decorrentes desta Lei, serão 
atendidas pelas dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art. 7 1  - Esta Lei entra em 
pyb-licação. Exceto quanto aos efeitos 
igência a partir de 1° de janeiro de 2017. 

vigor a partir da sua 
financeiros que terão 
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Art. 30  Esta Lei entrará em vigência na data de sua publicação. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITINGA, 
GOVERNANDO PARA TODOS, em 27 de Setembro de 2016. 

BE CÇMd_E`LINO RANG~ EóJ '  IOFR 

PREFEITO MUNICIPAL 

Ia 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 	
NO MUNICIPAL DE 

Av. Cel, Virgílio Távora, 1710—Antonio Miguel —CEP: 61.880-000 	Itaiti nga CNPJ: 41,563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 
GOVERNANDO PARA IODOS 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTIaO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
XVIII - Alteraçaes das Normas que Regulam a Gestdo 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Antonio Miguel - CEP: 61.880-000 	Ita i ti ri g a CNPJ: 41.563.628/0001-82 - CGF: 06.920.642-2 
GOVERNANDO PARA TODOS 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 70  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCN1/CE, que a Administração Municipal de ITAITINGA/CE no 

exercício financeiro de 2019, não promoveu alterações das normas que 

regulam a gestão da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itaitinga - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

ContE 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

ASS: 

NOME: Jos 

MAT.: 0257 



ç O 

Itaitiriga 
t.içt T,-nu, 	i 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ML'NICIPIO DE ITAITINGA 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI .MUNICIPAL N." 234, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2006. 

Dispõe sobre a Estrutura Organizacional d 
Poder Executivo Municipal de Itaitinga e 
ourras providências. 

TÍTI'LC) 1 

DO PODER EXECUTIVO MLNZCIPAL 

Ari 	O Poder Executivo 	exercdo prio Prfei:c Nluniz- 	aexdiados por 
- 	 assssore e secrerarius muniepis. 	res poitncos e ocpnes de CrL'OS comissionados, 

de 1:vre nor!leaçãc e onrçào 

A 2 As:atrbuições do chefe. do Poder Exec:ivc tucpal são acue!as detnidas 
Fdra e Es:adu! e ::i Le Ocz co \tu;:r.pm 

Ar: 	As aes dos ax1iares diretos do Prefeito \4LucpaI so acuell 
estabeiendas na L; Orarie Mur-c., p21 e no teuLamnto objeto de Decreto \lumctpai 
se r aproado peio Chd d Poder Fxeu:o. que d±inra cornperéncias. deveres e 
responsi1;dades. 

CAPITULO 1 

DOS PRINCI FiOS BÁSICOS DÁ ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

A Àdmirsrração Pca Municipal ob•ieçr .os pr:notnos. estae!ec:dos 
nc art 	d C orst!tuçâ Fdrnl. 	 5egu:res 



Piijamento. 
li Coordenação. 

111. Des.entra1iz30o 
1 V Controle 

SEÇÃO 1 

DO PLANEJAMENTO 

Ari 	O Governo Municipal mantera processo permanente de planejamento. 

Visando á promoção do desenvokrnento do Municipio e ao bem estarda popiilaç.&o. assim 
nc1hori c 	rs:aç% dos 	s.içns n'iHic 	:ntnidnais 

Parágrafo LJnico - O desenvolvimento terá por objerivo, a realização plena de seu 
potencial econômico c a redução das desigualdades sociais, no acesso aos bens e serviços. 
respeitando vocações, peculiaridades e cultura Iccais e. preser'ando o seu ptrimõfliO 

hstCncQ, artistico e ambiental. 

Art 6 O processo de planejamento municipal devera considerar os aspectos 
tecnico; e politicos.. envolvidos na fixação de objetivos, diretrizes e meias, para ação 
municipal. propidando que autoridades, técnicos de planeiamento. executores e 
represerirzn(es da sociedade civil, participem do debate, sobre os problemas locais e das 

a!terntivas, para as suas soluções, buscando conciliar interesses e solucionar conflitos. 

Art. 7)  O plarieiainento niunicrpal deverá orientar-se, além dos princrpios fixados n 
Lei Orgânica MunicipaL pelos seguintes princípios básico; 

1 democraçia e rransparér.ciz no acesso ãsinforrnações disponiveis. 
[1 etkiéncia e eficácia na utiiizço dos recursos t'inanceiros, técnicos e 

humanos disponiveis: 
111 cornplementanedade e integração de pülitic.as. piano; e Drograrna setoriais. 
IV viabilidade técnica econãmka das proposições a\aliad4s, a partir do 

interesses social, da soluçào e dos heneticies públicos. 
V respito eadequaçâo à realidade local e regional, em consonàncit com os 

planos e proi'amas estaduais e federais.: existentes. 

Art S A elaboração e execução dos planos e dos programas do. Governo Municipal 
obedecerão às diretrizes do Plano P!uria:ival e terão acompanhamento e avaliação 
prmanentes. de modo a garantir o seu éito e assegurar a com:nudade. durante o lapso de 
tempo necessario a sua realização 

Ari 9' O planejamento e a execução das atividades do Governo Municipal 
obedecerão as dremzes, estabelecidas neste Capítulo. e na Lei Orgánica e será feito por 
meio de elaboração e atualização, dentre. outros. dos seuime' iiistr,mentos: 

1 Plano Diretor, quando houver: 



pip. ner de G&.verro 
1 11 cs ck Dirçtriz 	(rç:miiiãria. 

1\ 	C)iça:tno Àui. 
\ 	Ltç Pkirianu.i 

Ari 10 Os :1trmeLtos de Planejamento Municipal, menciotados no amuo 3nteriG. 
deverão incorporar ts propta. eotme os planos e dos.. proraina :oris do 
Mu:iicipio, observadas as suas apiic.açes. pata o desextv1virnento !ocal 

Ar 	1 O Piano Diretor, a que se rerète o in 13,2 d Co;smuição FcdeL 	o 
mÇtru.mfltC) básico di'!. política urbarii, a ser ecund pelo M111iLpo 

O Natio Dri 	':ara 	:ecs 
pnedac. cwo uso e ocupaço dcvero repcita a igiiaço urbanitiça. ii prt-eço dt 

ratrirnônio artistico. hitórico cu1tu;J e rnbicnta1, ben como, o interesse da COCtt\ idade. 
ohservados es rctos \'lll e IX do rt. 30a Constituiç.e Fderi 

2 O PI--no Diretor devera ser eorado. com  a participação das associaçôes 
rcpresentativa ea comunade. remm •nteresadas. em co ftrmidade com o tnctso 
Xii dt ar. ± Co; ti,iiç.o Federal 

* ' O Plano ck Diretor derinirú as •areu5 especa e ce mieresse urbantstico ou 
ambenta, para o Poder Publico Municipal, airavés de lei especifica- exigindo 
aproveitamento rdequ:do. nos termos previstos no 4 do irt 1 S2 à,4 Constituição Federal 

Arr, 12 Entende-se por Plana Diretor, o c1ijunto de decisões hrnõnicas, destir.ad 
a cançar. no periodo tixaJo. deterrni:ados stazios de desenoMmento físico. ecoimco 
e «ciai do Municipio 

O Plano Dretcr SeTa apreeritado. oh Forniade diretrizes e dele constarão 
a definições armõnicas bàsicas adotadas. os elementos cc informações que as justiflcarem 
e a detemiinaço dos ohjetvos !ohais pretendidos. na forrn seguinte 

ico-trritoria - coni disposição sobre o ssterna via;;o. ciemo 
rhano. loeamemo e edi;cações urban 

Ii eeonórnco - comdisposão sobre o desc:vol' ;mc::o e condições renvas 
SiNi tnrra-estruiura econorna:a 

lii Social - com normas destinadas ã promoção social da comunidade local e ao 
bem-estar da popuição. 

!\ .nstiiuctonal - com normas JC orz;uzaçAo dos serviços bicos e 
instituições. que possibilitem a pen -nanerne planificação drs aiivtdads 
muricipis. 

Arr 13 Em ftmção da inpantaço de,  Piano Diretor, os projetos a serem executados. 
sob a responsabilidade do Poder Público. serão ordenados em programas gerais e seoria;s 
guardando, sempre. obediência s diretrtzes estabelecidas, neste sistcna e nt pIa ameno 



SLÇ. T O El 

DA COORDENAÇÃO 
1 5  A ação administrativa mumctpai ;era exercida.. mediante permanente 

p!OCCSSO de coordenaçã&i. sobretudo na execução do pianos e pro luas de uoverno. quer 
u.crais ou setoriais 

Parãrafo único - À coordenação será exercida com todos os níveis da 
Administraçao Mnicipa1, mcdinte a rcaiizaço. sistematica de reuniões com secretarins, 
assessores. diretores, e demais ocupantes de cargos com função executiva. oh a direção dci 
u-' '!.... ,.,T 

'- 

SEÇkO III 

DA DESCENrRALIZAÇÃO 

An 1 A execuço das atividades da .Adminisraço Municipal ser-a, tanto quanto 
possível, descentralizada, de modo que as decisões tomadas, guardem compatibilidade com 
oera.-,  de habihtação de quem deliberar, capaz de formar melhor juizo sobre os fatos ou 
problemas apresentados 

Au. 1 7 À deacentra!iz,.açào cfetuar-sc-á: 

l nos quadros funcionais da Administração Pública. através da delegàçào de 
ompeíência, distinguindo-se. em princ:pio, o niv1 de direção de execução. 

11 na ação administrativa, mediante a manutenção de órgãos da Administração 
Direta ou. ainda, mediante convnios com órzãos ou entidades de outra 
esfera de Poder, 

Til na execução de seriço5 da Administração Pública, para Administração 
Privada, mediante contraio; administrativos de concessão ou atas 
perrn:ssivos ou autonzanvos. precedidas de autorização legislativa. 

Art IS A .Adminiatraço Central cabe o estabe!ectmenro de normas, pianos e 
prouramas, a serem obseados pelos demais ôros da .AdriinistraçAo Mumcipal. visando 
ao desempenho de suas atributçes leQais ou regulair1entare 

Ari 19 A delegação de competência sara utilizada como instrumento de 
decentralização administrativa, com a finalidade de assegurar maior rapidez e objetividade 
as decisões. observados os limites estabelecidos, na Lei Orgânica Municipal 

Pararafo Lnico - A .Administraçào N'lunicipal poderá. mediante convênio. 
precedido d,e autcrzaçào legislativa, delegar competência a &eios ou entidades de Direo 
Público Interno, para a execução de seriços municipais. tendo como objetivo principal 
eitar a duplicidade de serviços de iguaL natureza. 



	

Art fl  E fcultatk, a Pretiro 	 dlea! co 	d_'a par a praiic ck 
accs dm 	trativos. qiandn se tritr d 

1 1otaçó e relotaço no Quadro de pesai: 
11 eriaçõ d comissões e designação de Seus rnembos. observando o disposto 

no ari. 51 da Liei Federal na 866ó193. 
111 instiuiço e dissolução de grupos de rrabnlho 
IV autorização para contraiação de. servidores. por prazo deterrniiiado, e 

dispensa, resguardado 05 direitos dos contratados, medanie autorização 
lei siativa, 

V abertura de sindicância ede processos dninistrivos. bem como aplica o 
de pen&idades. 

Paiagrah Único - O ato Administrativo de delegaçâo, que será-  sempre motivado. 
jndiai com preeiso, o seu fundamento legal OLI regulamentar, a autoridade de1eunte. i 
autoridade deletada e as atribuições, objtô da dàlegaçào. 

SECÂO IV 

DO CO\TROLF: 

.Art 21 O controle d ações administrativas devera ser exercido, em todos os.  
niveis, õrgãos e entidades da. Adminístraçâo Pública- Municipal, compreendendo. 
particularnierire 

1 o controle, peia chefia competente. zIa execução dos pianos e programas 
dminisrrativos, bem como, das normas quç regem as atividades especificas 

do orgão controlado, 
II o contrcile da •apticaço do dinheiro público e da guarda dos bens do 

Municipio. pelos Orgãos próprios do sistemas de contabilidade e 
patrimônio 

TITULO [1 

DA ESTRUTURA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICTPAL 

Ari 22 A Estrutura Administrativa do Poder Executivo Mumcpal compreende os 

orgAos da Admnistraçàa Direta e as entidades da Adnums:raçâo 



CAPITULO 1 

DA ADM1N1STRAÇO DIRETA 

23 O exercicio das atividdcs da Adnunitraçào Direta será respondido pelos 
re, .  -ãos subordinados. diretamente. ao  Chefe do Poder Executivo, a saber 

1 org~os de apoio e assessoramento direto -2-0 Prefeita, com funções auxijáres 
de natureza administrativa, jurídica e de representação dos. interesses 
municipais e comunitãrios, 

ii aecretaria munidpas. astdas ctno dc xec:;ç no- nstrumn1ul (n&O' 
e de aivaço proramt!ca fim. oros de primeiro nivel hierárquico, com 
funçóes de planejamento. cQmndo, coordenaçc. t'ical;zsço. execuç.e, 
controle e orientação normativa da ação do Poder Executivo. 

Ar:. 24 A Estrutura Organizacional Básica da Prefeitura Municipal de Itaitiraga fica 
assni cotisritiida 

1. ÓRGÃOS DE APOIO E .SSESSORAENT() SUPERIOR 

Assessoria Especa!- ASSE-SP. 
2 Comissão Permanente de Licitaçõ - M. 

2 1 Membrosda CPL 
3. Gabinete do Prefeito - GAPftE. 

3.1 Assessorta de Articulação Política- ASPAP, 
12. .Assessoria de Comunicação Social - ASCOM 

4.21 Assi stência da ASCOM. 
33 Controladoria interna - CONTIN. 
3.4 Ou'idoriaGera1- OUVGER S  

4. Procuradoria Geral do Municipio- PROGER 
4. 1 .Subprucurdoria Fiscal - SLPROF 
4 2 Subprocuradoria Judicial - SLPROJ 

5 Secretaria Executiva - SECREX 
Gahmeie do Vice-Prefeiro - GIAVPRE 
6. 1 .Asse.asoría de comunicação social 
6 2 :\sscssøria dearricu1çAo politica 

rr. ÔRGÃ0 DE EXECUÇÃO  INSTRUMENTAL 

Secretaria de Adrnimtraço - SEAD 
2. Secretaria de Finanças - SEHN 

1IL ÓRGÃOS DE ATL:AÇÃO PROGIt4'lÃTICA 



1 	Srettra d 	rc!n.:r. Pecua::a e 	- 
2 	ecçeria d C.:It.:ra, Vyr:n, e E:ortes - SEÇ1E 

SeeLria de Ecço SEDC. 
Sria de  

5. Scretai de Meio tnbne c Dea Civi! - SL\RD. 
Secre:aria já Planejamento e Deivu:nta Económico- SEPLAD 

7 Secretaria de Sue - SES\L 
7 1 Ho;itai e Marernidad Ese Cvacr.r As rço 
S 	

-1\1EC. 
3 	ecretrii de Trba!hc .Açãu Soeia - SETAS 

(:.PTLLO 11 

I)t AD\IINISTR.ACÂO FNDIRCTÁ 

Au. 	Entende-se por .Administraço rdireta. t' coniumc' de nidade dotadas de 
Prso;aiidade Jendic& criadas por, Lei Muniipd. na orn do ;ncso XIX do arr 37 da 
Co:sntuição Feder1 

Pararfo 1.nico - À Adrnin:raçci Lndirta compreende as empress puhlica, 

socIC-dades de 	Inista, auarqtas e :diçõcs piihlic.aa 

Ari 2ô A partictpaçào de pessoas j.trRiicas de [)ireto Pubho Interno. no capítal de 
empresas púbiis 	sciedades de econïn m;st.. nadas pelo \inicipio dê Itairinga. 

será erniitida. desde que: a maiona do capital. im direito a \ etc'. 	tença ao \iun:cipio 

CAPITULO [II 

DO QUADRO DE PESSOAL DO) PODER EXECUTIVO 

Àrt 2 O ()uado e Peso da P;tètura \lunicipal é ;ompostc 1Xr cargos de 
;-rovimento 	et\O e dc carzos de pro' nr em omissAo 

Os 	de pr vimer1w cm comio o os ons:anTe5 do Anexo 1, parte 
meurante dta Lei 

2° Os car2os.de pro\ ;rnentn ec' . serc -eulaz-nenutdcs. por Lei Munic;pal. 

3°. A investidura em Carttc de Po;me.nt E'etio ou de Emprego Puh3ic. 
deperderá de pre. a apro\aço em Cocuro PtbIko e Provas e Tlulos 

Os ca:o de provimento em CO!IllSSaO sàr de !ivre no eç5.o e cotteraçào, po 
pLrtC io (iicre do Pcer Executio \itrtupr1 



: Q 	o LIC r 	e:tc 	:ïIa1L). CILIiJ 	\rib:'c; da Coiso 
Pria;e de Ld;açã.. so podem cr prc,viãos por 5e!.idores do (dro Pcr meiie d 
Poder E\ecutio. observadc o disosro io 1fm1 de an d Lci FedraI n 866h.'93 de 21 
k unh .•k 1 

) À romenc!arur e i uantidade dos .cargosde provimento em coniisAoso 
cie dos flL'XOS 1 e 11, desta Lei. 

Parrafo L'ric - Ftarii e'ri:os 	cargos cid provmiento cm comissão 	as 
unçÕcs de co!tiança que tenham sido nade por ieis anteriores, no pre Ístos nó Anexo- 1.. 

a cu s ef'er 	Lq'u! det 	rtio. resn.iarados os direos c1iic 	inerentes aos direitos 

Temuneraçc) do crc tjC pr vnerto em co1iisào. âo os onSta.9cS Ài 

li des: Li 

1 °  O Servidor ocuoamc de Cano Etivo. nomeado para Cargo Comissionado 
rra crecIdQ su rniuneração. o vaor da representaçko do Cargo Previsto no tflCXO Li. 
:iesta Lei 

21  A remuneração do ocupaite de Cango Comssonado. no detentor de Cargo 
Efetivo, e composia de vcncii-ne:ito e reprentação. coánforme o que dispõe o .Anexo 11. 
desta Lei 

Y O servidor, não pndcra cumuiar o vencimento hasicu do Caro E1'tivo, com O 
'.ccmero hsc' do Carao Comssorado. r uardados os 	adquindos 

Art 3  3 1 Lei epecta dspora sohrc e. ['lano de Caruc.s e Carreiras do Sertores 
P:ibhcs vknícipars chuDantes de cargos de p;.vinierto c:èzio 

í'3rawa;o L:nico - A Le: Municipal. 31,  que se rere o a'ei/ deste art:go. disporá 
sobre reds:nibuição 

 

doç caros de pro\imcno et'etvO, Cnrárt s eros da Aciministraço 
Puhi.c ~ \uiicpaL, rados por esia Lei. 



TUFLL() 111 

DA COM PEïÊCL-\ DOS ÓRGÃOS INTLGRANTES 
D2\ ESTRUTURA ORCNIZACIONAL BÁSICA 

CAPITU - LO 1 

DOs ÓRGÃOS DE APOIO SUPERIOR E ASSESsC)R.MENTO 

SECÃO 1 

DA ASSESSORIA ESPECIAL 

Art 32 Corupôte à Asse. ssorta 	c:a 

1 Ass:stir, politica e socialmente, ao Chefe do Poder Excutjvo. encarregando-
se de todas as atividades rotineiras e circunstanciais. 

LI Assessorar O Prcíè:to pOr #Md05 os meios e esforç4s disponiveis. em S.Ca 

representação pohzica e soci. 
1 11 Promover a articulaço e apoio especial aos ôràos da Administração 

\iunicipal. tnterrnediando entre estes e a Comunidade; 
1 \' Transmitir e controlar as ordens emanadas do Chefe do Podar Executivo. 
V Panicipar das atividades relacionadas com o cerimonial pib1iço, agenda e 

audif:̀ncás do Prefeiro MuiiícipJ 

SEÇÃO II 

DA COMISSÃO PERMANENTE DE I.ICJTAÇÁO 

ur- 33 Cc!:peze Comkso Penranere de 1 	ação 

1 Realizar coleta de preços e proceder às Licitações munieipai, 
[1. Determinar a forma de licitação a ser empreendida obedecendo a ieislação 

vjenrc. 
til Preparar e expedir canas-convite para os fornecedores. 
IV Elaborar e cam 	p eninhar, para ublicação, avisos e edita 
\' Proceder às alie'taçôes de bens. considerados inserviveis para a 

Administração \iunicipaI 
VI Realizar as sessões públicas nara aberiura das propostas recebidas, 

Vil. Submeter ao Chefe do Gabinete do Prefeuo, os resultados das hcnaçôcs. 
'viii. Prestar intormações e e:n;;ir reIatori3spendcos. em cunipnmento as 

normas aplicadas ao setor: 
IX Elaborar canas-convite e promover sua distribuição ,  
X Propor homologação. revogação ou anulação de licitações, 



Djiera: sçire rçcrsos &a:s os ; yed!n 	Ci1atCÍ(: 

\1I 	D e b 	c 1 tiLuer ; nateiia re!èrente as liCtaçcs. 

JT1 Sugrtr 	relatr;as a s hcraçõ. 
V. Acompanhar e avaliar 0 cumpr:mcmo de normas e procednentas 

as 1i0i.2çt5;. 

SU 13S [cÃo i tc 

[)OS MEMBROS DÁ CO'ÍISSÃO PERMANENTE DE LICITÁCÃO 

An 34 Compete aos Membros da Coms;ão Permaentc d L:c:tç1o' 

1 Pipar do processo de coa:a de preços; 
1! E>ped c as-cnvie para o fonecedores. 

II1 	neirmnhr. para DuhNcaço. 	iso' c 
l\ Parncpar dos trabalho; rdauvos s actaçoes de ens consderio 

inservive;. cara a Àdm!r:sraço Muiudpa!, 
\ 	Provdcnciar a disributçào de cartas-onv:e C troniovcr SU dts.ribuição 

VI Cumprir a; normas e procedrn:tos relativos as lcitaçes. 

s:cÃo li] 
S. - Revogado 

SEÇÃO IV 

DO GABINETE; DO PREFEITO  

Àr $ (' i 	m1pee ao Gabine:e do Pfcto Municipal. 

1 	Assessorir ci Prefeita 	sua representação politica e scial. 
11 Estabelecer a gerda diária do Prefitci e coordenar o roteiro L!C suas 

audncs, 
E! 1 Estabelecer contatos e a inias com autoridades e representações d 

rupoS coca e poUtcos: 
IV \lanrer o Preceito mformado sobre 2S t at&a; dirdlgadas pela imprensa. de 

ierese da Administração \1L1ncipa1, 
Assessorar c Prefeito nas 	idades-  de comonicaço social. a cago da 

AssNesso-12 de Comunicação Social, 
Vi Rec5er redigir e'pcdu 	cctrc!ar as 'orrcsponccncias oficiak dc 

Prefeito, organizando e manter-do atualizado respeti\ o arquivo. 
Vi! Zelar pela nanutenço, uo e guarda da rnaerinl deoxpediente e bens 

panoniais do Gabinete 
V111('aordenai rovidënda par 	apoio ao Prefeito. 	3çà0 aos meios de 

TpQf e. 



1 \ Or:ur os core ompetcmnes cern ref'ernia a aenáa de vgL'r3 d 
Prefeito identitando priondade. para a. arendimcnto de compromissos 
aendados: 

X !rteragir cpni z Assesori de Comwiicaço Social, para divulgação das 
atividades relacionadas com o Gahinte. 

Xl ReceDcmar autoridade c encarninhr s pessoas ao Gabinete do Prefeito. 
XI! Lavrar os termas de posse dos secretário niunicpis e ds dirigemes de 

óros, dircamerrre stibordinádias ao Gabinete do Prefeito 
X11E Preparar. instruir, cuidar da tramitaào e disposçàc de proso, papeis e 

documentos suieiios a decisão do Prefeito, 
XIV Oranizare executar os serviços de cerimonial, 
\\ , rtirom ('roladia Imern. :\Cç5r de 	ct!aç 	PcHH 

Ouvdoria Geral. para divul gação das atividades ali dasenvolvdas: 

SUBSEÇÃO 1 

DA ASSESSORIA DE ARTICULAÇÃO POl.1F1CÁ 

\rt.37 Compc:e J Assesora de Arti uJaço Phtica, 

1. \linter aniculaço ptrmanenecjom o Lislitivo \LmicipaL para tciir a 
provaço de atos emtadós do Poder Executivo. 

IL Promover a coordenação politica, entre os poderes constituídos e as varias 
esfe as adm nistrativa,s; 

111 Aistir ao Prefeito, rio que tange a Informações políticas, propicazido 
arliculação satisfarória com as tideranças muni cipais, 

IV Pretaí mntbrm.açes ao Prefeito Municipal obienvando marn-Io ciCnre d 
repercussão das ações municipais. junto à popuIaço 

SUBSECÃ() 11 

D-X ASSESSORIA DE C0%IUNICACÃO sociu. 

33 Compete a Assessoria de Comunicação SociaL 

1 .Aompanhar as atividades promocionais voltadas, a ra!ização de evenros 
ciais do Governo Municipal. 

II Acompanhar o desenvdvirnento das atividades reacinadas cern pesquisas 
pubici:arias e prornocionais. 

Ii! Promover e acompanhar a execução dos traha!hc Dcfljnentcs 	área de 
propaganda, 



IV Coordenar a elaboração de prí-lufanias de con;uiiicçào 	dsenoldøs 

i)OS irãOs da Adm;n:traçà% Mui iipi. 
V Cocrdetur a edição de puhIicaçes oficiais do Municipio. 

Vi Coordenar as atividades de redaço, repurtaeni e tbtocratia da Prefeitura: 
V [1 Controlar e arquivar materiais publicitârios e promociona. 

VW Ctxrdenar a-elaboração do programa de comunicação social desenvolvida 
pelos órgãos da Adrniuistraçu Municipal: 

EX Proceder á redação de textos tecnicos, destinados à divulgação. 
X Promover ações governamentais, direcionadas ao publico em geral. vtsandc 

à manutenção da boa imagem d.a Prefeitura. 
XI Acompanhar o Prefeito nos eventoç. fornecendo as ínforniações necessárias, 

para aprimoramento e êxito dos mesmos: 
Xli Manterênnialos cnrn Õràc da Adminisrçà' \pal. em t:dc; 

niveis. com  entidades públicas eni geral. bem como. com  ns1ituiçe5 
privadas. objetivando ao cumprimento do plano de Comunicação Social da 
Preíeitura. 

XIII Colaborar na programação e na organização das viagens e visitas do 
Prefeito 

SUBSEÇÃO 111 

DA ASSISTÊNCIA DA ASSESSORIA DE cor*duNlc'Ão SOCIAL 

Ari 39 Compete- á Assisrència da Assessoila de Comunicação Social 

E Prestar assistência tecnica ao Assessor de Coniunicçào SociaL 
Ii Participar de afivídades promocionais. 

tri Desenvolver, sob orientação do :\ssessur de Comunicação Social atividades 
relacionadas com pesquisas publicitárias e promocionais: 

ft Particpar da elaboração de programas de comunicação social. 
V 	rquLvar materiais publienarios promocionais. 

SUBSEÇÃO IV 

DA COTROLADOREA INTERNA 

Art 40 Cciiipete a Coinrotadoria Interna 

1. Planejar. organizar e supervisionar as atividades de controladoria na 
Prefeitura, observando princpios legais. politicos e díretrizes adotadas, par 
definir formas de controles orçanientano, contabil t linanceiro. adequadas as 
estrategías. a serem utilizadas. 

EI Efetuar trabalhos dc Auditona Interna, apurando e entusis filhas. constantes 
de documentos, relaconãdos ás áreas de orçamento. tribuiação, fiscal, civil 



rabaEhi5ta. aiiaísando docu menus ie processarncnw das operaçôes. sakios 
de contas hers, 	tlurcs 	;a 	çôe; aaminirana, com kístR5 ii 

içaiizaçjo dos procedme:tos dmnisrratkos c à c&iificaço da real 
situação patrimonial e flnancc:ra da Prefeitura. 

II! Realizar auditorias contábiL financeira. orçamentaria, operacional e 
patrimomal. nos ôros da Administração Publica \iunicipl. 

V Realizar j;erc!a e rcisões ccmrábeis, 
V Elaborar proranias deauditoria 

VI, Coordenar levantamentos de invntrio, 
VI!. Dar ciência ao Contro!adoi [nterno sobre as irregularidades ou ileaUddes: 

VII! Avaliaras atividade flns dos ôrgàos municipais; 

N E':ariinar citç s. c! ratos aues coivér'oi C LO5 niei. 
X. Exercer outras atividades correlatas 

SUBSEÇÃO V 

DA OUVIDORIA GERAL 

Art. t 1 Compete à Ouvidona Geral 

1. Ouvir, recolher e apoiar as solicitações. demandas. reclamações e 
proposições dos municipes. 

fI Atender e avaliar as opiniões. sugestões e reclamações do usuário do serviço 
público, procedendo ao nccessàrio encaminhamento ãOS órgãos competentes 
do Mun;cipo. 

II! Propor medidas para melhoria das condiçôes de atendimento de usuários. 
dos serviços públicos municipais, 

IV Reccmendar ao Prefeito \lunicípal. quando julgar necessário, a instauraão 
Ç3C inspeções. audnoria, investigações e sindicâncias. em oràos da 

- 	 Administração Pública Munidpa): 
V Oièreccr orientação e assessoramento as secretarias municipais quanto as 

medidas corretivas, ue resultem em melhoria de qualidade no desempenho 
dos serviços públicos. 

VI Prornoer a Consc.ientizaçào interna e externa do herteficios resultantes da 
parceria Governo. Sociedade e Cidadão. 

Vil Aproximar ús aent 	dos serviços pLiblicos. de seus usuarios. dando 
transparência a toda a sua dinâmica; 

\ III Otèrecer earantia rio tralaniento imparcial. isento e ICa1 nos serviços 
municipais. 

IX. Desenvolver campanhas internas; em favor dos serviços públicos efeuvos e 
ranidos e atendimentos democratizados. 

X. Manter o Prefeito .1unicipal. permanentemenre nformad, sobre o 
andamento dos planos e ações de sua competência: 

Xl Prestar informações e emir relawnos periõdicos, cm cumprimenio as 
normas aplicadas ao setor, 



SEÇO V 

DA PROCURA DORI:\ GERAL DO \IUNICJPÍC) 

A -r 42 Compete a Proeurdcria (ie-ai dc Mundpicï 

1 Reprcsntar e defender. jdicia1 e etraudiciain ente, os irteesses n 
\lunic:pio, em qualquer fcro ou imstãrIcia. 

LI Sugerir ao Prefeito providrctas, de ordem juridica que eiam de iitresse 
d 	aç 	! 	'ntcs: 

I[ E- labora: e exannnar contratos, convcmos, acordos 	outros nstrurnento 
tecmeos ou wr;o;cos. 5 serem nu-nados pelo xecuuv \1umcpa1. 

1V Proceder a cbrnç da Divi±i Atia. judicial ou e'tralud1cia!meritc 
V Propor ao Prefeito uaos ;ecretanos do Municipo. as medidas que jukar 

rt'cessãras a uifórizaço da urisprudància admiristrativa. 
\1 Desenvolver eswcios. visando a, ,  	da cus1aça0 tïmutatta do 

\Iut:ipio e sua atua1:zaço ss:iitica. 

SUBSEÇÃO 1 

DÁ SUBPROCURADORIÁ F1SC\L 

;\i 43 Compete Subprocuradora Fial 

Proceder a cobrança da Div:da Ati'i. extiajudicimcntt e, não coneguiidu 
tx ito, propor ação competente. 

11 	 a in;criç.o da Dividi Ativa do \1uniepui. 

SUESEÇÃO 11 

DA SLBPROCL'R-DOR1A JUDICIAL 

.An 44 Compete à Subprocuadcria Judciai: 

1. Emitir pareceres e infnrmaça sobre assentos de niiu reza juridica. 
11 Rc\iar projetos de !ei. decretos c atos de in;er 	do \unicipio 

111 Eiaborar. examinar e revisar atos nüniiaics, 
IV Emitir parecer. em processos adm;nisrau vos, 
V Prestar ssessorauiemo jundco ao Prefeito e ao cena; o.os do 

\iunic;pIo 



\ 1 Emitir parecer sobre os. prccedinwiao 1rci:atric;s e os atos que envolvam 
mutaçãõ ptrncinia: 

VI 	Assessorar a Comjssào Permanemc d 1.iitação na loraçâcr de editais e 
iulamento dos processos licittôríos, 

VIII. Propor as ações dó Município. interpor os recursos cabiveis e acompanhar C 

processos em toda sua tramraçAo até a última instância, 
IX Contestar as ações interpostas contra o Municipio. interpor os recursos 

cabiveis e acompanhar os processos em toda sua tramitação alq-è a ultima 
1 ustância; 

CAPíTULO II 

DO ÕRCÃ0 DE EXECUÇÃO INSTRUMENTAL 

SEÇÃO i 

DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Àrt 45 Compete à Secretaria de Adminirraçào 

1 Estabelecer politicas, diretrizes e nornias de Administração Geral, para o 
Município. 

li Planejar as açôts etratdgicas dos sistemas de recursos humanos, material e 
de modernização da mázuina admi nislrativa municipal 

til Coordenar a elaboração de planos, programas e projetos: 

I\' Manter Banco de Dados atualizado, disponível a todos os cidadãos, usurios 
do Sistema; 

V Definir a politica administraiivu da Prfeiiura, determinando os objetivos 
gerais e específicos e, promovendo ai-ticulaço com as demais áreas. 

VI Propor medidas de reesmitaração administratrva de cros da Administraço 
Municipal, quando nccesãrio, 

Vi! Promover ewdos e exercer o controle da política salarial dos servidores 
municipais. 

VI 11 Promover a divulaação das açücs de governo, em parceria com a Assessoria 
de Comunicação Social, 

IX Cumprir e fazer cumprir a legislação vigente: 

SEÇÃO ri 

DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

lii 6 Compete à Secretaria de Finanças: 



. D:ngr. 	;uperirtcndr e orientas 	ss anvdades de 	1scaiizaço. 	ribu:aç.ke, 
rreead2ço e coroie 	its reda 	do \iunicipio. 

II Exe rcer a coordenação geral. 	•r;entzção normat:va. 	superv;Sàu técnica e 
reatiçào 	de 	atividades 	relativas 	aí) 	controk 	orçamentário, 	ao 

acor.panhamentn financeiro, a contabilidade e a prestação de contas. 
lii Dirigir. superintender, orientar e coordenar asatividade 	da Administração 

Tributária e dos encargos legais do Municipio 
V Elaborar atos normativos sobre 2 organização administrativa e tributária cio 

Município, observada a aplicação de leis e decretos pertinentes: 
V .Analisar e avahar a repercussão de medidas, no campo tributaria, sobre a 

economia do Município, 
VI Pesquisar formas econômicas e inovadoras, quanto a educação do cidadAri, 

a im 	rtã:tcc d 	pp 	du 	:rib;os, 
VTT ldenificar novos métodos. ferramentas, tecnicas de aestão e tecooIoias 

aplicaveis a área de arrecadação e tributação, 
\'ll! Aprovar 	ii 	programação. 	a 	ser 	executada 	teias 	várias 	unidades 

administrativas e a proposta orçamentána anual, promovendo as alterações 
dos ajustes que se fizerem necessários: 

IX Elaborar .o Planejamento Financeiro. 
< Acompanhar a situação financeira da Prefeitura, observando se a mesma 

permanece fiel ao que foi planejado. 
Xl Dingir e controlar os serviços da Divida Pública MunicipaL 

Xli Referendar atos, contratos ou convênios, cm que. a Secrerria seja pane. OU 

quando, com competéncin de!egada 
XIII Atender, prontamente. as requisições e pedidos de informações provenientes 

do Judiciário e do Legislauvo. ou para fins de inquérito administrativo: 
XIV Ceneder parcelamenro de debitos fiscais, dentro da sua competência legal, 
XV Atender â solicitações e convocações da Câmara Municipal. 

Elaborar, em conjunto cem a Secretaria de AdminisrraçAó. a prograniaçAo 
financeira de desembolso, 

CAPITULO III 

DOS ÓruÂos DE .;TLACÂO PROGRAMÁTICA 

SEÇÃO 1 

DA SECRETARIA DE AGRLCF1:ru'RA, PCCUÀRIA E PESCA 

Ar-. 4  7 Compete a Secretaria de Agricultura. Pecuária e Pesca 

Coordenar as politicas do Município. nas áreas da agricultura, pecuária 'c 
Pesca- 

11 Elaborar Plano Diretor e modekt de zeszàc compamivei com as açcs de 
desenvolvimento. programadas no âmbito dos setores da ãgricultura, 

ecuana e pesca. 



fl! Gerch4r cs çen- i-osubs municipais. b2m como. 0 r en'_r ; 
procedimento de fisr.a.117ação. nas Pírcaçde iva comcc:éna. 

t\ Articular-se com 	demas scretar;s ao \lunctio c com oros 
interantes d4 .Administraç.o Publica Federal e suidual. visando a perfeita 

e»ecuçào de atividades, nas çuós iireas de ccmpetênz. 

\' Coordenar a elaboração de projetos. preparando plano; orçamentos e 
tecnicas de execução. para as ativ:dades d2 aaricukura, pecuária e pesca: 

\1 Proceder a avaliação ctal das condições exigidas. para as atividades da 
agrcuiiura. pecuária e da pesca. estudando os projetos e examinando as 
caracterjstics do terreno disponivel, a fim de deterrninr o local m•is 
apropriado, para cada urna da; atividades acima. 

VII Definir valores de taxas, em conjunto com a Secretaria de Finanças, 
\ IJI Dtfirrir políticas. pata r deseciivimerto das ti' idades. da agrtcutura. 

pecu.aria e pesca: 
1X. Courdeiiaras atividades das arcas da agricultura, pecuária e pesca. 

-' 

	

	 X. Elaborar projetos de prOteção, conservação e niarieo do solo c agua. 
voltados ao processo produtivo, 

Xi Promover a produção e o iomemo agropecuario e de pesca: 
XII Promover a classificação e inspeção de produtos animais. vegetais e seus 

derivados: 
XLII Definir politicas, visando ÍnCCntivar a produção de aropecuária e pescado: 
XIV Ce!brar contratos e convênios com twgàos estaduais. nacionais e/ ou 

internacionais, com vistas ao desenvolvimemo da agricultura. pecuária e 
pesca. 

XV Proceder ao mapeamciuo das comunidades que exercem atividades da 
agricultura. pecuária epesca. 

SEÇÃO 1! 

DA SECRETARiA DE C1LTLRA, TUR$S1O E ESPORTES 

Ari. 48 Compete a Secretaria de Cultura. Turismo e Esporte; 

i. Promover o desenvolvimento das politic.as culturais e esportiva; do 
Municipio. 

Ii Viabilizar a implementação de planos-programa e proetQs culturais e 
csportivos. 

III Manter articulação com os oraãos exrenos. sejam estaduais, federais e 
ourro. visando ã captação de recursos, para a implantação das polaicas 
culturais e esportivas. 

IV Assegurar o processo de modernização da Secretaria. 
\' Assinar atos, contratos e'ou convénios. em que a Secretaria seja parte, ou 

quando tiver aornpeténcia delegada: 
V 	Determinar e aprovar zi calendário .cultural e e;portivc 

Vil Fiscalizar os toca;s de pratica cultural e esportiva, obedecendo aos 
dispositivos levais e reulamenarcs. 



\ 11! 	\prova t çi ramau a s: e\tt:tad3 pds uidad 	.dmt i.trstivas ia 

Secretaria. 

IN- Aprovau a IoteçAo de ervidoe. por Linibde admimsrratjva, 
X. Aprovar o Puirio de CapacttaÇao para os servidores a Secr&aria. 

Xl Promover ações. visando á preservação do patriinio documental. 
bibliográfico, etico. cultural, hitrico. arlistico, ratural, arqueo1oico e 
aruite;ônico do Município. 

XII Viabilizar ações artistico-culrurais nu Municipio. no campo audiovisual. 
promoendo sua difusão. 

XIII Promover o desenvolvimento da politica de ação cukural do Munictpio. em 
especial das artes cênicas e tia música, 

XIV Promover campanhas culturais e esportívas, voltadas para a difisàode Uma 
r er.actris!z 3o Pir 	Hr•n do \nctpio 

XV Rcvitlizar a prática esportiva. ciii todo o \tunicipio. abrartendo as mais 
diversas modalidades. em todos os setmientos sociais: 

XVÍ Aprovar a proramaçâo e proposta orçamentária anual a ser executada pelas 
unidades administrativas; 

XVII Gerencir as ações desenvolvidas petas unidades integrantes da estnrnira 
oranizac.tonal da Secretaria. 

XVIII Preservar conservar os. museus. edíficios históricos e outros equpamento; 

de visitação pública: 
XIX Promover a divulgação das realizações da Secretaria junto às autoridades. 

associações. entidades. órgãos de cotr.unicaç.âo e ao público em geral. 
XX. Manter os servidores da SeCTeTara informados sobre as nonna, politicas e 

diretrizes adotadas pela Pretftura. 
X.M. Assistir ao Prefeito nos assuntos relacionados com a propagação da cultura. 

da ciência, da arte. da tecnologia e do esporte: 
XXII Proceder a. escolha de locais, providenciando a montagem da infra-estrutura 

necessária a realização de eventos bem como os sistemas de sonorização: 

XXIII Exercer o planejaniemo pmrnocional de datas comcmoratias. campanhas 
especiais e outros CVCflIOS. 

NXIV Coordenar as politicas governamentais na área de turismo. 
XXV Pianejar. coordenar e executar o plano de desenvolvimento do turismo. 

XXVI Promover articulações com outros õrgãos municipais, e demais niveis de 
Governo e entidades de iniciativa privada, para a promoção de projetos 
iuristicos, 

XXVII Organizar e executar, em ação integrada com os orgos dc competênc:a 
especifica. o calendáno de promoção tunstia do Muriicipio; 

>XVTll Planeiar e estimular odes-envolvimento do ecoturismo: 
XX1X Coordenar as atividades deenvo1vidas na Biblioteca Municipal. 

SEÇÃO ii! 

DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Art 49 Compete a Secretaria de EJcçãc 



1Prornover ç 	 ds 	ar di acicais Li-- \tuniç:pt. 
li \ iah flzir a mpJementaço de plaios. programa e proictos educacionais. 
til \ianztr U CU1ÇàO zcLini os rgo cxernos. sejaim estadu5. federa: 

outros. visando ii capaç 	c recursos. para a implantação das poInics 
educacionais: 

IV Asseaurar o processo de rnodernizço da Secrcaria, 
V Assinar ates, contratos e ccnvêmoa em que a Secretaria seia pane, se hcuver 

delegação de competéncia. 
Vi Determinar e aprovar o c.aiendarto escoar e o numero de vgts. nos 

estabelecimentos de ens:no municipal. 
VIL Fiscalizar as escolas municipais, obedecendo aos dispositivos tcah e 

resulamentares. 

V1!. Ar.r a pr&2grçio ii szr e.eu:ada. 	s 	dadc 	d:n i:rct:,. da 
Secreiria, 

!X Aprovar a lotação de servidores, por unidade administrativa. 
X Aprovar crPlano de Capaciraço para os servidores da Secretaria. 

X 

	

	Aprovar a programação e proposta orç-amaniara anual. a ser executada pelas 
unidade, administrativas. 

XII Gerencíar as ações desenv&Ividas pelas unidades integrantes da estrutura 
organiLwional da Secretarta. 

Xlii Promover a dilaçào das :ealizaçõcs da Secretaria, junto as autoridades. 
assocaçes. entidades. órgãos de comunicação e ao pibllco em geral. -  

XIV \1nter os servidores da Secretaria infi.rmados. sobre as normas, políticas e 
diretrizes adotadas pela Prefeitura, 

X\' Assistir ao Prefeito nos assuntos relacionados à propagação da cineia. da 
tecnolcia. 

SEÇÃO IV 

DA SECRETARIA (i)E EN FRAESTRUT1:RA 

--  Ar 5 1) Compete a Secretaria de Infta-Es:rutura 

CLordertar s politicas do Municipio. na arca do Desenvolvimento Urbano. 
da Habitação. do Sareame.rto Básico, dos Transportes e Obras, da Energia. 
da Coinunicaço, da Segurança e Trânsito \lunicipal: 
Elaborar Plano Diretor e modelo de gestão ,  compatíveis com as ações de 
desenvolvimento programadas, no âmbito dos setores de trarisporres. 
saneamento. drenagem. esoramertto sanitario. abastecimento d'água. 
energia, comunicações. habi:ação, desenvoftirnemo urbano obras públicai 
segurança e trânsito. 

Iii Definir politicas de ordenamento da ocupação do solo urbano, bem como. 
propor legnlaçâo, disciplinando a matéria. 

IV Gerenciar os semços públicos municipais. cem como, orientar e 
procedimento de fiscalização, nas ãreas de sua competência 



V Àrticu!ar-se com as demn secrear;i do 	tn1c.p!O e com órào 
interames da .-dminisirç 	Púhica Federal e EstaduaL isarido a perfeita 
e\ecuçk de atividades, nas suas ircas de competéncia. 

Vi Coordenar a elnboraço de, woetos. pTepaÍanC planos orçarncntos, técnicas 
de execução e outros dados, para possibilitar c orientar o traçado a 

Construção. conseração e remodeitção de s. denrr dos 'padrõ; 
tccnicos 

VI] Proceder a aahaç.o geral das condições para a obra estudando os projetos 
e examtnando as caracterislicas do terreno disponível- para Jetermiriat i 
local masapropriaao. para a contruçc, 

\' III Definir alores de taxas, em conjunto cçm a secrcta.rta de Finanças. 
[X Dei irur puhtca. para o desenvolvimento urbano e rural do Mumcipio: 
\' CHen.a as 	;dades d :bras 	er çc.5  ;ú::t's urmos. n:' 	±:' 

mun IC1 pai. 
XI. -.lahjrar projetos. eonstnir e conseRar as obras Públicas municipais. 

XI!. Eiborar projetos. para a abertura de novas artdria. pavimentação dc ruis e 
úLdradouros ptiblicos. 

XHI. Acompanhar a ohservncia das normas dfr urbanismo e postura de interesse 
do Municio, 

XIV Liberar concessões, para ftinc:onamenio dos scriços de transportes 
Coletivos. táxi e TTic'14J-taNi. 

XV Manter logradouros põb1ico, tais como avenidas, praças. parques e outrs 
em perèito estado de Conservação, 

XVI (,'elehrar contratos c conrios com orãos estaduars. nactonais ei u 
nternaconais. com  vistaç ao desenvoivimento tecnoiOnco do \'1uniciío. 

XVII Coordenar, na arca municoal. através da Guarda Iunicipa). açcs de proteção ar' 
patnrnônio do Municipio e a 'ntgndade da :op1aço: 

XVIII Reatar o OriTrO!c. supers.o e orientação de transito do trafego no pruntro 
ai iii ii cl 031: 

SECÃO v 

DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE ;  DEFESA CIVIL 

.An ' 1 Compete a Secretaria de \ieio mbicnte e Defesa Civil 

1 Coordenar as políticas do Municipio, nas arcas do Maio Ambiente 
11 Coordenar o sistema de gestão ambiental para execução da oolitica de meio 

atnb tente do Mumcpo 
Lenc:ar, desde que seja estaneiceico um convento com orgao competente 
federal &ou estadual, a'ividades. potencialmente poluidoras. e moditicadoras 
do meio an;hierne. 

IV Coordenara política de educaçn ambcma1, no \'lunicipio. 

\ Implementar a recuperação ambiental e o reflorestamento de áreas 

deirad -da s. 



\ 	Eaboi'ar Plane. Diretor :odio de etão_ 	eis com as 2005 ;e 
desenvorvimerito protuamadas. no iibito do meio anb:cnte, 

VII Gerenciar os 	pubilieos municipais. 1,enn como oncnar o 
procedimento de tiscatização. nas áreas de sua competéncia. 

VIII ArncWar-se com as dentais secretarias do Muricipio d com órãos 
integrantes (ia Adminis!raç3 Pihlica Federal e Estadual, visando á perfei 
execução de ati.idades. nis suas áreas de competéncía. 

IX. Coordenar a elaboração de proctos, preparando pianos. orçarne.r.tos e 
técnias de eecução para o \kic3 Ambiente. 

X Proceder à avaliação ambiental das condições e\iuidas para as obrss. 
estudando os projetos e exarnmardo as características do terreno disponivei. 
para definir a legalidade de construçào; 

Nt !)efin pnhtieas para duçAo 	fes 	recuperçàe do \!eie \iertz'. 
XII Subsidiar o monitoramento das condições ;unbientais do Municipio. 
XIII Celebrar contratos e e v.nios com orczão; estaduais. nacionais e' or-i 

internacionais, que tenham por objeto o Meio Ambiente, se para tanto 
houver deieaç& da autoridade competente 

XIV Elaborar propostas de nor matização. pianos diretores e de manejo de 
unidades de conseiação ambemal, projetos e modelos de_gestão ambientai. 
tendo como meta o desenvokimemo susteruave! dos recursos naturais da 
região. 

XV Coordenar as poirticas governamentais de defesa dvii, 
XVI. Coordenar a Defesa Civil, na árca de ahran ncra dv Município. com  vistas 

a Lraramia dos direitos que a cada pessoa assisre. de receber legitima 
proteção. para sua incolumidade e SocOrro, em casos de infortúnio ou 
caIamidade 

Xvii Orientar, anicuiar e realizar açães, para a assistência aos cidadãos, em caso 
de infortúnio ou calamidade, 

XVIII Estudar, definir e promover normas, planos e procedimentos que visem á 
prcençào, socorro e ii assistência da população e recuperação de àreas. 

quando ameaçadas .e cíetadas por fitores adversos, 
XIX Realizar estudos, ava!iar. sugerir obras e medidas dc proteção. com  o intuito 

de prevenir ocorrõncias gaves e reuiir riscos de desastres. 
XX Promover campanhas educativas, jumo às comunidades e estimular o seu 

envolvimento. moriando atividades relacionadas com a Defesa CiviL 
XXI Atuar na iminricia e em circunstâncias de desastres. 

XXII Prevenir ou mrnimizar danos, socorrer e assistir a populações afetadas. 
reabilitar e recuperar os cenarios dos desastres, 

XXIII Realizar a avaliação. de danos ocorridos; 

SEÇÃO VI 

D.\ SECRETARIA DE PLANEi A\1ENTO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÓMICO. 

52 Compete a Secretan'a d:: Pkrciamento e Desen-o intento Económico 



1. Ecer as funçães macro de pircjamento. coorde:ção. moniiorizaço e 
avahação das açães execun as, promovds pe!o jwerno Mun1cIp1. 

11. Coordenar o processa de artkulação cnre as scrctarias, para £JTs de 

eIaboraço, consoIidaço e eNecução dos Planos. prorarnas. pesqu;sas e 
projetos. 

111 Fomentar e coordenar. a partir -das demandas setoriais. a elaboração de 
projetos, para o desenvolvimento' sócio-económ!co do Municipici e 
identificar fontes de financiamento. para captação de récursos exrerno. 
estabelecendo as parcerias necessárias: 

I\' Promover articulações com organismos estarai; ou privados, uCionais e 
intei-naçjçrmjs, vis' ando. ao  desenvolvimento do \lunicipio: 

' 	
Elahcrar o rojeto 	Le de Direrriz O - meinras. a 	P ríanud e 

Orçamenta Anua). 
- 	 VI Estimular a participação da sociedade na formação das politicas de 

desenvolvimento do Municiio e no acompanhamento dos programas e 
projetos. 

Vil. Divulgar as ações dc governo. em consonância com a Assessoria de 
Cornunka.ção Social, 

VIII Manter Banco de Dados atuahzado. disporuvel a todos os çidadâos usuários 
do sistema:, 

IX Desenvolver politicas para as áreas de indústria e conéi cio. 

SEC,:O siri 

DA SECRETARIA DE SAÚDE. 

Art 53 Compete á Secretaria de Saúde' 

1 Planejar e executar a politica muiicipa1 de satde: 
Ii Administrar, coordenar, planeia.- e harmonizar todas as atívidades da 

Secretaria Municipal de Saúde. 
111 Presidir as reuniões do Conse-lho X'iuiicipal de Saude: 
IV Cumprir e fazer cumprir as normas e decisões. do Conselho Mur.icipl da 

Saúde. bem corno as lecislações sanit,àrias. municipaL estadual e Federal, 
vientes. 

\' Ceiebrat convênios e 'acordos. necessários ao bom desempenho das 
atividades de saúde no Município, 

Vi. Dirigir toda a rede assister,cial do Sistema Local de Saúde e as unidades a 
este vinculadas ou agregadas. 

VII. Administrar o Programa da Saúde da Faniiha - PSE. 
VI11_ Administrar o Fundo Municipal de. Saúde: 

IX Coordenar e acompanhar as atividades. desenvolvidas no Hospital e 
Maternidade Ester Cavakante Assunção. através de e--1 Diretor Geral, 



SI.BSEC.O ('NICA 

DO HOSPITAL E MATEl(ID\DE ESTER CAVALCÂNFE XSSUNÇÃO 

An 54 Compete ao f(ositaI e Maternidade Ester Cavalcante Assunço 

1 Fixar as poliiicas do HospuiL determinando seus programas e projetos 
espectticos: 

El Controlar o desenvolvimento dos programas. orientando os executores na 
solução de dúvidas e problemas. tomando decisões ou sugerindo estudos 
pertinentes; para possibilitar melhor desempenho. 

1!! Pan.jar em conjunto 'oiu 	dcna 	: dades. 	a:o de ;iti idades 
curto médio e longo prazos. 

IV Manejar.  com  as demais unidades, as rotinas e os fluxos. para possibilitar aos 
pacientes atendimentos adequados e de qualidade: 

V Supervisionar e avaliar o ftmcionamcmo de rodos-os setores que fazem parte 
da estrutura do Hospital. 

VI Exercer 	gerência dos rorams educativos, planejamento familiar, 
irnunizaço e estimulo ao aleitamento materno, dentre outros. 

VII Propor, de forma participativa. .a programação orça rnemária. necessária ao 
funcionamento da unidade Hospitalar e encaminhar à Secrearia de 
Saúde/Secretaria de Administração, 

Viii. Controlar os recursos financeiros. materiais e humanos do Hospital. 
IX. Coordenar e analisar, tcnca e administrativamente, os processos dc 

pauamenro das contas médico-Hospitalares. 
N. Responder pelas finanças destinadas ao Hospital, promovendo-a execuçào e 

o controle cont.bil. orçanentdrio e extra-or.çainentàrio, 

SEÇÃO VIII 

DA SECRETARIA DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL.. 

Ari, 5 Compete à Secretaria de Tribalho e Ação Social 

1 Implementar e executar aspolit;cas de trabalho  e assiténcia socaL 
H Operaciortalizar os programas. Pelos quais, a Prefeitura Municipal assegura 

sua participação. através de intenção. convênios e acordos com órgos e! ou 
entidades competentes: 

111. Possibilitar capacitaç-ão e inserção no Mercado de Trabalho ã populaão de 
baixa renda, o acesso a credito para pequenos empreendimentos e 
incremento a produção e comercialização dos produtos, com vistas à 
melhoria da qualidade de vida. 

IV Prestar assisténcia.. em caralcr entergeneial. ás popuiaçes atingidas pOT 

calamidades ei ou que se encontram, temporariamente. em situação de risco, 



\. •\ri: icu}r parccria 	cn 	orgos federais. 	a 	à c muniipais. 
posibi Iitardo uma 	ertce, ri ncipI lu. ente Coir,oicas de eucaço 

saude. habitação e sancanienw, voltados pa.ra popuInçào ,  de baixa retida: 
VI Implantar instwmentos para ettivaçAo de uma gestão cnleiada. qu 

permita a arTiculação, entre sociedade civil organizada e o poder local. bem 
como, a integração com os conselhos municipais-,  

\!jJ Cumprir e fazer cumprir todas as atividades da Secretaria. firmadas com 
outras organizações. de caráter social. bem como. 3S normas !caai. 
estatutárias e regimentais. em vigor. 

\11 11 Desenvolver quaisquer outras tividadcs. necessárias ao cumprrnento dos 
objetivos da Secretaria. de conformidade com as políticas da Assistência 
Social do Municipio. 

X Promcver 	lntaçãc 	c_çàu dc SCrVíÇ;S 2S5:3tC 	n 	sari 

Comur1i dade: 

X Aooar o; nos orizos 	ut4ds 1 ttaios a A3sh'e''ca Soctal atraís de 

Àssesoria Técnica, acerca de normas. prioridades e critenos rdatios ao 
aendxnento e sen1entos sociais preconizados na LOAS. 

XI Pronunciar-se sobre as solicitações de emdadcs assistenciais no Murncipio. 
relativas a subvenções e aula-s. cun;ro!ando sua aplicação e aviiando 
resultados: 

liii LO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ari S6 As estruturas complementares das. secretarias murncipa;s e demais órgãos. 
as competências de unidades orgãnicas, bem como, as atribuições dos dirigentes de cada 

um dos cargos indicados, serão estabelecidos por Decreto do Chefe do Poder Executivo 
\ lu.'i DEI. 

Arr 57 As instruções normativas, necessárias ã impleme.ntaçào de rotinas e 

procedimentos concernente ao processo de modernização administrativa serão. 
gradualmente. aprovados pelo Chefe do Poder. Executiva Municipal 

Ar-, iS Ficam criados dez cargos de Secretário MuncpaL agentes poiiflco, de 

iire nomeação e exone-ração pelo Chefe do Poder Executivo, com responsabilidades de 

direção das secretarias dicriminada, nesta Lei 

Ari 9 O Gabinete do Pre!èito e dirigido pelo Chefe de Gabinete. cargo "ad 

nutuín" com remuneração, prerrogativas e honras protocolares de Secretário Municipal. 

Ar.. 60 A Procuradoria Geral é dirigida por uni Advogado e de livre nomeação do 

Chefe do Poder Eutivo Municipal. com  remuneraçào, prerrogativas e honras 

prozocolareb de Secretário Municipal 



.Arr cl Fica cziada 	sbcita DAS - Cargo Conisionado de Direção e 
Assesora:nentc Sutcrior de pro mento em CtsSãn. cQntntc TJQ  anexo 1. parte 
inregrane desta Lei 

Parágrafo Unico- Os valores dos Cargos Comissionado de DireçAo e 
Assessoramento Supenor - DAS são aqueles definidos. no anexo Ii. parte tntegrante. do 
Presente instrumento legal. 

Ari 62 F;eam extintos os antigos cargos comissioriados e quaisquer outros criterio; 
remuneratórios, resguardado os direitos adquiridos. 

Arz. 63 Fica instituida a simbologia FG Função Gratificada, atribuida a Rrnçôs 
de :ontiarça e exercidas por ;er\idores de Cargr Ffeti ref'erncs FC-1 n F-U!, 
constantes do Quadro de Funções Gratificadas, Anexo III, parte integrante dest.a Lei 

* 1 ,  As Fur.ções previstas nos. níveis FG-L a !G-dfl serão distribwdas. nas suas 
respectivas lotações, segundo critério de necessidade relevante, através de Decreto dó 
Chefe do Podei' Executivo 

§ r Os valores e as quantidade; ds Funções Gratificadas - FG são fixados no 
Anexo UL que integra a presente Lei 

Art, 64 Os servidores que forem designados para cargo; comissionados, simbologia 
DAS. poderão optar pela percepção de seus vencimentos do Cargo Efetivo, mais a 
representação co Carto Comissionado. 

Art. 6 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado. dentro dos respectivo; 
ceditos. e observando o regrameritu da Lei de Diretrizes Orçamentãrias a expedir decretos 
de transferncias de dotaçôes do Orçamento de 2006. ou de créditos adicionais, requeridos 
pela eecuçto desta Lei 

Ari 66 Fica criado o gabineLe do vice pretèito 

Paraurafo 	Ficam criados os cargos de Assessor de comunicação social e 
Assessor de Articulação Política para o Gabinete do Vice- Prefeito sendo os mesmos de 
livre nomeação e exoneraçA do Vice-Prefeito 

Art 67 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em otrr.o e seus efeitos nanceiros retroagirão, a partir de 1 de taneiro de 2006 

PACO O.k PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETINGA, aos 16 dias do mês -  de 
ÍeCreirO de 2006 

(L4 	QrJ2. 
BDLAS PATREC10 OLIVEIRA 

Prefeito v1tinieipa1 



STRLTLRA OR(;ANÍZÁCIO:\L DA íREFEl F[RA \It.\EC!PAL DE 
ITkITT\c; \ 

ÓRGÃOS DL uoio V. ASSESSOR.\\IENTO  StPFRIOR 

1. ASSESSORIA ESPECIAL 

!L COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
\imhros da Crnisso Pamiarelite da L:açào 

M. FINDO M[NICIP.L DE PREVIUNCIA SOCIAL 

IV. GÁBLNEi E DC) PREFEITO 
de Articulço Pi::ia 

.\sssria de ( rn'.ir;caççi Sa 
- Àss; 	ncla da Àsessori de Crnunicaço Social 

c tontroladona Interna 
e Ouvidoria Geral 

N. IROC[RADOR[A GERAL 1)0 M[\ICIPIO 
$ Subptociiradona Fiscal 
e Suprcuradoria Judicia 

V. SECRETARIA EXECUTIVA 

VI. GABINETE DO VICE PREFEITO 
• Àss.iaria dt Cc.murcaç.0 SccaI 
e Ãsessoa de :\rncuIaçao Po]ia 

ORGÃOS DE EXECUÇÃO INSTRUMENTAL 

1. SECRETARIA 1)EADMN1STR.ÇiO 
D:,rmento de 	 Ccntr.l 

Depanamerio de Reci.;rsos f -ILmriüs 
21, Divisão dc ?\L1m1i1traço d RcLiOS i-Imac 
2.2 Divisão de Desenvo mcnic dc Recursos Humant 

3 D:rtane;uo de Controe P:t:mc:ua! 

-1 D artane:tc dc Ser.içc Axias 
4 

	

	Divisão de Arquivo Geral, Priocola 
. Dk so de Servços Gcrais 



11. S.EURE—LÁRIA DE FI\ANCAS 

Depa:ta:nen de Anisrraç 	ia 
1 L)iis10 i (adastrzj do E Cfltri1ume 

2 DivsAo de- F;caJtzaço 

i L)epanazvt de ContabiUdade e Íitnça 
2 1 Divtç, de Coniahilidade 
2.2 Divis d Fnançs 

3 Tesouraria 

ÔRGÂOS DE ATUAÇA0 PROGRAMÂFLCÀ 

1, SECRETARÍÁ DE AGR1C[Lit RA PECUÁRI:\ E PESCA 

De>anarnciitu de Agropecuária. Pesct e Recursos 1 tidr;co 
Divisão de Aue o ao Pequeno P!c.dtor, 

1.2. Divisão de Pesca 
. Diiso de Recursos ftdrios 

II. 5LCRETAR1.t DE CULrURA, TURISMO E ESPORTES 

1. Departarnenui de Atividades (:uirurak e Eponivas 
LI 	boteca Municipal, 
1,2 Dviu de :\OjO e Pr sevaç.c Cuhural. 
1 3 Divisio de Apoio e Incentivo ao Epone 

Departanemo de Tursmc 
2 	Di\ isso de C* aptação Jc 	 u5 e Prooções Tïinstcas. 

111, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
1 Departamento AdminLtrati L-1-Financeiro 

1 Divsào Admirttstraiva, 
2 Divsào Financeira 

2 Deuararnemo de Assis:erçia ao Educando 
2. 1 Diiso de Controle Escoh 
2.2 DivisEt de Merenda Escolar 

Depanar:en:o de Gcsão Educaciona! 
1 Disãio de Educação Infmi1, 

32. Dvso de Ensino FundamentaL 
33 DviAo de Aeompnhamen:o Pedago.gico. 



- í)reçc Geral de Es---  
4. V;ce-Drec5o de E5cca 

3-4 1 	C'ordenadc.ia Pedazjc 

D -tmento de P1ane;nc!1t Educcona 
4. 1 Divisão de Informações 	staistica 

4,2 L)i isão d Treinamento e Avaiiço Educacional 

1V. SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
1 Departarnemo de Controle Urbano 

Divisão d ELbot ação dt Projetas 
1 2 Divisão de Uso e Ocupação 	Soto 

-ar T--r- 

2 Depanamiuo de Lrhn;nu e Obreia Puh!;cas 
21. Divio ia Infra-EMrutura Bas;ca 
2.2. Diiso de limpeza Puhhca 
2.3 DViSàO de FISCalíza--ão de Obras 

3 Dreina Geral da Guarda \luncpi 
3.1 Subdireton Geral 

3 	1 Coordenadori \lun;cipat dc Transito, 
31 2 Dsão dmimsr:ati, 
3 1 3 Disão de Segurança Prrmoni!, 

V. SECRETARL DE MEIO AMBIENTE E DEFESA CIVIL 
Depnanien:o Jr:- \leio Ambiente 

1 Dsào de Anaiie e Aprovação de Proietu 
2 Diisão de Prcservaço Ambierta1 

2. Departamen:o de Ue Cêss Cii1 

VI. SECRE FARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

1 Depatanier.tc de Planejamento e Orçame:.o 
2 [)epartamen:o de Desenvo1vmenr da industria e do Comércio 

Vil. SECRETARIA DE SÁITDE 
Dearanenro ,Admiuistldti\ o-Fina cero 

Divisão Adninistrativ 
1 1 1 Setor de lnformat:ca 

2 Div;são Financeira 
3 Divisão de Controie e Analise d Pocedtmentos \lddicos. 

2 Detjarta:ncnto de Ajooàis Lnidade B3s!Cas de Saude 



de 	Od;; 

- De flriio d Proraní rJ SL:de a 
-. t. L);sao c •Acoiipir1iamentuurarn oc auue 'a -miha, 
4.2. Divio de Assistcia Soci 
4.3. Divisão de Apoio aos gere Comu tãrios de Saude PAC 
4 4 Depstarrcmo de \o'iiizaço c:ia1. 

1)paiamemo Fécmco de Saude 
1 Divisão de Ahastecimtnto Fauincurico 

6. Dep amento d Vigilância â Saude 

'). k'c' El'dernioh 
2 Dviso de Viti1ància SLii 

C. i Divisão d Zoroes 

VIU. HOSPITAL E \1ATERlD..DE ESTER CAVALCANTE ASSUNÇÃO 
Direona Gera 

Direção Arrmtrat;vaHospitaiar 
Divisão de Scrvços de Apoio Ádm!nisrranvo 
1 1 .1 1 Setor de Transpories 

2. Setor de Ser,tiços Gera 

12 l)kkndoSA\ÍE 

2 Direção de .Assistnca Soia1, 
1 3 Deço Técnica I1ospi1r. 

-4 Dirçào Cinica 1 1ospit1ar 
4 1 Dvi 	dc Enfermcm. 

- 	 1 4.2 Divisão de AiiaUse C1incas. 
1-4.3 Divisão de Farmac Hespiitar. 
1 4 	Dvisào de Nutrição Detet;ça 

X. SECRETARIA DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
Deprnarnento Adniiiisirarivo - Fiariceiro 

1 	Dívso . 	iiinist:au' Fiaceira 

2 Depr- memo ia Poiitic do Trabalho 
2 	!)isc1 de Ernpreendedorísuio 

3 Dpnamcnto d Proteção Social Basica 
1 1 Diiso dos Servço. Prorama e Projetos de Arenç.ão ao t;suário 

Seção do Pó l o dc Atedimerto - ABC 
3 2 Se;.o do Polo de Ateidmento \1úItp10 Ls 

3 2 Dvsào de Vi!iáncia Soca1 de Delèsa de Direitos 



2 1 Serácde Cenr tk R frui da 	stéru Social- CR!\S 

- Derimento da Proteção Sc'cia! Epc 


